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cRUZMAcHADO-PR 	 000001 

Requisição 04012015 	 Cruz Machado, 25 de Agosto de 2015. 

TERMO DE REFERENCIA/PROJETO BÁSICO 

Objeto: Solicitação de Aquisição de 3(três) veículos, para serem utilizados pela Secretaria de 

Saúde de Cruz Machado, lembrando que o recurso foi destinado um valor para o município 

para aquisição de Transporte Sanitário. 

Justificativa: devido ao Recurso ser destinado ao transporte Sanitário pensa na comodidade 

nos pacientes que tem Consultas fora do Domicilio(Curitiba, Campo Largo, Campina Grande 

União da Vitoria). 

Prazo: O registro deverá sanar o problema por tempo indeterminado, 

Prazo de entrega: 30 dias 

Acompanhamento e recebimento : Se dará pelo servidor público responsável. 

Atenciosamente. 

rajewska 
icipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
Avenida Presidente Getulio Vargas, s/ri - Centro - 84620-000 - Cruz Machado - Paraná - Brasil - 
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Relação dos Itens 

Tipo de Material: Aquisição de Veículos. 

Item Descrição do Objeto Unidade 
01 Veiculo tipo furgão, modelo 201 5,na cor branca com capacidade 01 

de 02 (dois ) passageiros na dianteira mais motorista, com cintos 
de segurança, com motor diesel,potencia mínima de 125cv, Tração 
Traseira, transmissão manual com 6 (seis) marchas a frente e 1 
(uma) a ré, injeção eletrônica,turbinada, ar condicionado dupla 
saída sendo uma caixa de & cabine e outra no compartimento do 
paciente,vidros dianteiros elétricos ,trava elétrica de todas as 
portas,espelhos retrovisores elétricos ,air bag mínimo motorista, 
desembaçador de para brisa ,direção hidráulica ,freios ABS e disco 
nas quatro rodas, radio MP3 com entrada USB, com auto falantes 
,comprimento mínimo de 6.000mm,veículo transformado com 
seguintes itens revestimento interno do teto e laterais em fibra de 
vidro na cor branca,com reforços e perfis de aço na linha 
automotiva, e Isolação Termo Acústica em isopor,aplicação em 
poliuretano injetado nas áreas de dificil acesso,vedação das juntas 
das chapas do teto e laterais com cola poliuretanica de uso da 
industria 	automotiva,própria 	para 	tal 	flnalidade.Revestimento 
assoalho em chapas de compensado à prova de umidade,com 
1 5mm de espessura , revestido em tecido emborrachado Vinifico 
interiço, sem emendas Com acabamentos em perfis de alumínio 
vedado, obtendo uma perfeita assepsia, janela corrediça 01(uma) 
instalada na divisória original do veiculo 01(uma) janela corrediça, 
instalada 	na 	porta 	lateral 	direita 	do 	compartimento 	do 
paciente,com aplicação de Película Jateada, Climatização interna 
de 02(dois) Ventilador/Exaustor de 12 Volts instalado no teto do 
veiculo para circulação e distribuição de ar no compartimento do 
paciente. 	Armário 	interno 	instalado 	na 	lateral 	do 	veiculo 
confeccionado em chapas de compensado naval com revestimento 
em fórmica texturizada na cor branca, portas de correr em acrílico 
transparente, utilizado para guardar medicamentos com com- 
primento de no mínimo de 1 2Omm.Poltronas no furgão reclináveis 
confeccionada em estrutura de aço tratado revestida em Corvin e 
espuma injetada automotiva, com cintos de segurança(poltronas 
tipo ônibus rodoviário), sistema elétrico Toda fiação elétrica estará 
protegida por conduites de fácil acesso para manutenção e cabos - 

Secretaria Municipal de Saúde 
Avenida Presidente Getulio Vargas, s/n - Centro - 84620-000 - Cruz Machado - Paraná - Brasil - 

Fone: (42) 3554-1294 Fax: (42) 3554-1294 
saudecruzmachad brturbo .com. br 



anti-chamas 	com 	terminais 	clipados 	nas 	pontas 	dos 	fios, 
iluminação interna composta de 04(quatro) luminárias LED'S 
instaladas no teto Do compartimento do paciente, com interruptor 
instalado 	junto 	ao 	painel 	do 	motorista. Sinalização 
01 (um)Sinalizador acústico e visual, tipo Barra Linear de Led's e 
01(uma) sirene eletrônica de 100 watts de potenciaol(um) ton;02 
macas retrateis, construídas totalmente em alumínio, com rodízios, 
cabeceira 	basculante, 	colchonetes 	revestimento 	em 	material 
impermeável na cor padrão, engate rápido 03 cintos de segurança, 
proteção Tipo bolachas para descanso das rodas da maca retrátil, 
Sistema de Oxigênio 02 (dois)conjunto de oxigenação composto 
de régua tripla mangueira de oxigênio trançada de 03 metros, 
umidificador, 	aspirador 	tipo 	Venturi 	Regulador 	de 
pressão,fluxometro 	e 	mascara 	de 	silicone 	c/ 	mangueira, 
transparente, instalados 01 (um) em cada lateral para cada Maca 
retrátil 01(um) suporte para cilindro de oxigênio de 3,5M3 com 
válvula, interligado ao conjunto ao conjunto de oxigenação, 
01(um) cilindro de oxigênio de 32,5 m3 com válvula interligado 
ao conjunto de oxigenação, 01(um) sistema Y para conexão aos 
conjuntos de oxigenação; ventilador Eletrônico Portátil micro 
processado 	e 	pressometrico 	para 	emergência 	e 	transporte 
especifico para uso em ambulância macas e unidades de resgate, 
Suporte 02(dois) corrimão em alumínio polido ,Instalado na parte 
central do teto do compartimento do paciente,com dois pontos de 
fixação,02(dois) suporte para soro e sangue, instalado junto ao 
corrimão, Ol (uma ) cadeira de rodas fixada no interior do veiculo, 
01(uma)escada lateral para auxilio de pacientes na porta lateral, 
adesivação externa padrão ambulância, com instalação de 02 
faixas laterais em toda extensão do veiculo com a palavra 
ambulância na cor vermelha, assistência técnica no Maximo 100 
hii.  

01 Veiculo, 	modelo 	2015/2016, 	com 	07(sete) 	lugares, 	Potencia 01 
Mínima lOScv, Capacidade de Combustível: Mínima 50 litros, 
Tipo Combustível: Gasolina e Etanol, Direção Hidráulica, 	ar 
condicionado, travas elétricas, bancos em couro, alarme anti-furto, 
banco do motorista com regulagem, air baig duplo, rodas de 
alumínio diferenciadas de 15", som/radio MP3 com entrada USB, 
Computador de bordo, faróis de neblina, barras longitudinais, 
protetor cart, espelhos retrovisores externos elétricos, volante com 
controle das funções radio, sensor de estacionamento traseiro, 
transmissão automática de 06(seis) velocidades, garantia de 12 
meses ou 100.000 km, assistência técnica no Maximo 100 km.  

01 Veiculo modelo 2015/2016, com 05(cinco) lugares, Potencia 01 
Mínima 11 Ocv, protetor de cart, farol de neblina, Capacidade de  
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Combustível superior 50 litros, tipo de combustível: gasolina e 	- 
etanol, Direção Hidráulica, ar condicionado, travas elétricas, 
som/radio MP3 com entrada USB, Capacidade do Porta-malas 
minimo 450, altura mínima do solo 15cm.  
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RESOLUÇÃO SESA N°  329/2015 
(Publicada no Diário Oficial n°9528, de 02/09/15) 

Obrigatoriedade do uso da cláusula 
antifraude e anticorrupção. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 45, inciso XIV da Lei n° 8.485, de 03 de junho de 1987, e o Art. 8°, inciso IX do 
Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, aprovado pelo Decreto n° 
9.921/2014, e, 

- considerando a Resolução SESA n° 276/2012 que institui o Incentivo Financeiro de 
Custeio do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS, na 
modalidade "Fundo a Fundo", utilizando os critérios estabelecidos pelo Fator de Redução 
das Desigualdades Regionais; 

- considerando os convênios celebrados, a partir de 2012, com municípios para Construção, 
Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde da Família, ainda em execução. 

- considerando a Resolução SESA n° 453/2013 que Institui o Incentivo Financeiro de 
Investimento para construção e ampliação de Unidades de Saúde da Família, do Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS para o biênio 2013/2014, na 
modalidade "Fundo a Fundo"; 

- considerando a Resolução SESA n° 721/2013 que Institui o Incentivo Financeiro de 
Custeio para reforma de Unidades de Saúde da Família, do Programa de Qualificação da 
Atenção Primária à Saúde - APSUS para o biênio 2013/2014, na modalidade "Fundo a 
Fundo"; 

- considerando a Resolução SESA n°426/2014 estabelece os valores de repasse do Incentivo 
Financeiro de Investimento para construção e ampliação de Unidades de Saúde da Família 
do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS, na modalidade 
"Fundo a Fundo", para o ano de 2014; 

- considerando a Resolução SESA n° 434/2014, que institui o Incentivo Financeiro de 
Investimento para a implantação do transporte sanitário nos municípios do Programa de 
Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS na modalidade "Fundo a Fundo", para 
o biênio 2014/2015; 

- considerando a Lei Federal n° 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 

- considerando o Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná que compõe o 
Acordo de Empréstimo firmado entre o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento-Banco Mundial e o Estado do Paraná; 
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tJ PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Saúde 

considerando a exigência do Banco Mundial, que na execução dos recursos que intcgAQ 0006 
projetos financiados pelo Banco, os Mutuários (incluindo beneficiários do empréstimo do 
Banco), Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiras e seus agentes (se declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços e qualquer pessoal de sua equipe 
observem o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação e consecução 
desses contratos, 

RESOLVE: 

Art. V - Estabelecer a obrigatoriedade da inclusão da cláusula antifraude e anticorrupção em 
todos os editais de processos licitatórios e nos contratos para aquisição de bens e serviços 
relativos aos recursos repassados pela SESAIPR, nos seguintes casos: 

I. Na execução dos recursos de que tratam as Resoluções SESA n° 276/2012, 453/2013, 
721/2013, 426/2014, 434/2014 e 312/2015. 

II. Na execução dos recursos referentes a Convênios celebrados com municípios, a partir de 
2012, para Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde da Família, ainda 
em execução. 

§ Único - Nos casos em que já tenha ocorrido a licitação para a aquisição de bens e serviços 
com recursos provenientes da adesão dos municípios aos Incentivos de que tratam as 
Resoluções acima e/ou convênios celebrados, deverá ser providenciado o termo aditivo no 
referido contrato para fins de inclusão da cláusula antifraude e anticorrupção, nos contratos 
ainda em vigência. 

Art. 2° - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 1° de setembro de 2015 

Michele Caputo Neto 
Secretário de Estado da Saúde 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 
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Anexo 1 - Resolução SESA ii" 32912015 	 00 UQO 7 
CLÁUSULA A SER INCLUÍDA EM TODOS OS EDITAIS e CONTRATOS 

CLAUSULA' 	- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO (MODELO EDITAL 
LICITAÇÃO e CONTRATO) 

- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (V) atos 
cuja intençãb seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo, 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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ESTADO DO PARANÁ 
	 Folha: 111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 000008 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Holien, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	25812015 

B - Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
D - Forma Pgto.I Reajuste: 
E - Prazo Entrega!Exec.: 15 DIAS 

Local de Entrega: 	CENTRO DE SAÜDE DR. CARLOS RENATO PASSOS 
'w- Urgência: 
H - Vigência: 	 6 MESES 

- Objeto da Licitação: 	É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 03 (três) veiculas 
sendo 01 (um) tipo Ambulância/Furgão branco, ano/modelo 2015 zero km, 01 (um) tipo van 07 (sete) lugares branco, 
ano/modelo 201512016 zero km e 01 (um) tipo Crossover branco ano/modelo 201512016 zero km, em seus itens 
conforme especificações constantes abaixo. 

J - Observações: 	- Coleta de preços 50012015 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

Cruz Machado, 7 de Outubro de 2015. 

'N 

PREFEITO 

13/10/2015 09:59:52 



.5 Cruz machado \\ tj/ 
2= Prefeitura II / 

Solicitação de Parecer Contábil 

[sJuJsJJiJçJ 
Solicitação 025812015 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em atendimento a 
Requisição n°040/2015 da SECRETARIA DE SAÚDE. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada 
objetivando a aquisição de 03 (três) veículos sendo 01 (um) tipo Ambulância/Furgão 
branco, ano/modelo 2015 zero km, 01 (um) tipo van 07 (sete) lugares branco, ano/modelo 
201512016 zero km e 01 (um) tipo Crossover branco ano/modelo 201512016 zero km, em 
seus itens conforme especificações constantes abaixo. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

PRAZO/GARANTIA: 12 Meses 

PREVISÃO 

PREVISÃO DE DOTAÇÃO TRANSPORTE SANITARIO 	 R$ 219.000,00 

PREVISÃO DE DOTAÇÃO VIGILANCIA 	 R$ 55.000,00 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 15 de Outubro de 2015. 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 0Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 184620-000 
(42) 3554-1222 

www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 15 de Outubro de 2015. 

Parecer Contábil no 24212015 	

000ulO 
Referente à Solicitação 04012015— Secretaria de Saúde 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Hoilen, Md. Secretário Municipal, para verificar a 
existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (5); 

__ 	- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

421 04.01 2.017 4.4.90.52,00.00.00 1.330 R$240.000,00 R$219.000,00 

422 04.01 2.018 4.4.90.52.00.00.00 1.497 R$132.000,00 R$55.000,00 

Total R$274.000,00 

Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

fl 	Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJJMF:76.339.688/0001-09 	Insc. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n° 

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 246/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n°097/2015 

000011 

Consta dos presentes autos o Processo sob n°. 097/2015, contendo as especificações do 

objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem como a informação 

referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada a Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 097/2015, para análise jurídico-formal. É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° da Lei n.° 10.520/02, subsidiariamente, pela 

Lei n° 8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei no 8.666/93, encontrando-

se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4 0 , 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 15 de outubro de 2015. 

IPIO 



T METZ&ER 

ORÇAMENTO 

A/C 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO PR 

SPIN 1.8 LTZ 0KM 
000012 

MODELO: SPiN 1.8 
VERSÃO: LTZ 
TIPO: VEICULO COM 7 LUGARES 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ANO/MODELO: 2015/2016 
MOTORA CIL. EM LINHA 
POTENCIA COM 102 CV ALCOOL E 97 CV GASOLINA 

 

PINTURA: BRANCA 
7 lugares / direção hidráulica / ar condicionado / travas elétricas das portas e porta-malas / chave tipo canivete com 
controle remo'to4edestrayamento das portas' banco do motorista com regulagem em altura! banco traseiro bipartido 
60140 e rebatívèis / alarme 	/ coluna de direcâo com regulagem em altura / cobertura dos retrovisores 

da 

de teto (barras longitudinais)! computador de bordo! faróis de 
neblina/ esp1lTE 	ôtíSdrnos elétricos / maçanetas internas das portas cromadas / controles do ar 
condicionado com detalhes cromados ! bancos em tecido diferenciado na cor bege com detalhes na cor café / votante 
com controle das funções do rádio e telefone! faróis com tratamento escurecido! sensor de estacionamento traseiro / 
Vidros elétricos com acionamento por 'um toque', anti esmagamento e fechamento/abertura automática pela chave/ 
transmissão automática de 6 velocidades / controlador de velocidade de cruzeiro 
OBS : GARANTIA 12 MESES OU 100.000 KM O QUE OCORRER PRIMEIRO. 

VALOR 68.690,00 

Data :28/06/2015 
Proposta Wlida até 5 ,gias após a data mencionada 

Preço CIF - Podendo ser majorado e sujeito a alteração se 	viso pi*iio. evalecendo os valores que estiverem em 
vigor rta data'ó tatu raiíe n) 

'pØkHUGMARTINSL 
consultor de Vendas 

/ 7 	428826-8673 
ETZLER & CIA LTDA 

Concessionária da General Motors do Brasil 
\ 
11C2 	 Rua Matos Costa, 171-Centro 

CEP: 89400-000 - Porto União -SC 
Fone/Fax: (42) 3522 1233 



VALOR DOBLÔ ESSENCE 1.8 
79.634,00 

FICHA TÉCNICA 

OPCIONAIS 

. 7° BANCO 

. BANCOS EM COURO 

. ALARME 

KIT ESSENCE 3 [Rádio Connect CD MP3/WMA integrado ao paFnel Com RUS, Viva-voz Bluetooth® e entrada USB; Retrovisores 

externos elétricos; Faróis de neblina; Volante em couro com comandos do rádio -6 botões: Rodas de liga leve 5 5 x 15° + Pneus 165180 

RIS ; Sensor de estacionamento traseiro] 

MOTOR 

• NUMERO DECILINDROS 

04 em linha 
• POSIÇÃO 00MOTOR 

Transversal anterior 
• N° DE VÁLVULAS POR CILINDRO 

.
4 CILINDRADA TOTAL (CC) • 
1.747 

• POTÊNCIA MÁXIMA (CV) 

130,0(0)/132,0(E) a 5.250 rpm 

18,4 G)/18,9(E)a4.5PO rpm - 



ALIMENTAÇÃO 

COMBUSTIVEL 	 .. 	
.. 	 000014 

Gasolina / Etanol 

CÂMBIO E EMBREAGEM 

• NÚMERO DE MARCHAS 
5a frente e lá ré 

• TRAÇÃO  

—
Dianteira cor' juntas homoci rtética 

• EMBREAGEM (TIPO) 

Monodisco a seco com mola a disco e comando hidráulico 

SISTEMA DE FREIOS 

• PQO 
- Gomado mecânico atuante ...as rodas traseiras Com compensação de desgaste 

• TRASEIRO 
Atambor com spata autocentrante eregu!agem automática de jogo. 

• DIANTEIRO 

A disco ventilado, com pinça flutuante 

SUSPENSÃO DIANTEIRA 

• AMORTECEDORES DIANTEIROS 
Hidráulicos, telescópicos de duplo efeito 

• TIPO DE SUSPENSÃO DIANTEIRA 

McPherson com rodas independentes, braços oscilantes inferiores transversais, com barra estabilizadora 

SUSPENSÃO TRASEIRA 

• AMORTECEDORES TRASEIROS 

Hidráulicos, telescópicos de duplo efeito 
• TIPO DE SUSPENSÃO TRASEIRA 

Com eixo rígido e barra estabilizadora 

DIREÇÃO 

• DIÂMETRO MiNIMO DE CURVA 

10,5 m 
-•I1PODEDIREÇÃO ..  

Hidráulica com pinhão e cremalheira 

RODAS 

• PNEUS 
175/70 R14 

• ARO 



5,5 x 14" de aço estampado 

PESO DO VEÍCULO 

• 

 

• PESO MÁXIMO REBOCA/EL(BPPY.!M  FREIO) 

...............- 	 .... .. ..... ... .... ........ 

• 

 

CARGA ÚT!LP21QPNDUTO) . 	
. .., 

545 Kg 
EM ORDEM DE MARCHA ........... ....... ...... .............. ... ... 

DIMENSÕES EXTERNAS 

• CAPACIDADE DO PORTA-MALAS (LITROS) 
665 

•  J...QUED.COMSUSTrVELjLITROS) 
60 

• COMPRIME NTO DO VEÍCULO(M) 
4.252 

• LARGURA DO VEICULO (MM) 
1.722 

• 	.JPp9{1PULPÍM 	.......................... 
1.834 

NT:PPM)----------------------------------------- .. 	 - 

2.566 

DESEMPENHO 

0A100KMIH 

(Gasolina) 111,6 s E~tanol) 
.. 

• VELOCIDADE MÁXIMA 

17PÇ!ni(Ç,apjip)J 175,0 Km/h (Etanol) 

000015 



À Prefeitura Municipal de Cruz Machado —PR 

000016 

Cotação de Preços 

QTDE DESCRIÇÃO tSø EQUIPAMENTO Marca 
Modelo 

Valor 
Máximo 

unitário 14$ 

Valor 
Máximo 
total 14$ 

01 Veículo 	automotor 	novo, 	0km 	, 	 de Nova 146.990,00 146.990.00 

fabricação nacional, ano de fabricação Renault 

2015 	e modelo 2016, com capacidade 
Master 
13m3 

para 02 (Dois) passageiros na dianteira 
mais motorista, com cintos dd segurança, 

• com motor diesel 2.3, com potência de 
130 cv, caixa de câmbio com 6 (seis) 
marchas a frente e uma à ré; injeção 
eletrônica, turbinada e intercoolada; ar 
condicionado com dupla saída sendo 
uma caixa de ar na cabine e uma caixa 
de ar no compartimento do paciente, 
vidros dianteiros elétricos, travas elétrica 
de todas as portas, espelhos retrovisores 
elétricos; 	AIR 	BAG 	DUPLO, 
(MOTORISTA 	E 	PASSAGEIROS 
DIANTEIROS 	DIANTEIROS); 
comprimento externo mínimo de 6.198 
mm. altura interna mínima de 1.894 mm., 
conta giros, direção hidráulica, 	faróis 
com 	regulagem 	de 	altura, 	farol 	de 
neblina, 	com 	porta 	lateral 	corrediça, 
vidros climatizados verdes com película 
protetora, com rodas aro 16, 	freio a 
disco 	nas 	04 	(Quatro) 	rodas 	com 
sistema ABS, 	tanque de combustível 
com capacidade mínima de 100, litros, 
tração dianteira, 	teto alto original de 
fábrica, Rádio MP3 com USB e auto- 
falantes, 	como todos os equipamentos 
obrigatórios exigidos em lei,. 

,eibulo transformado em ambulância 
com os seguintes itens; 



esquerdo do veículo; 

- SISTEMA ELÉTRICO: 
Toda fiação elétrica estará protegida por 
conduítes de fácil acesso para manutenção 
e cabos anti-chama 
com terminais clipados nas pontas dos fios; 
Iluminação interna composta de 04 (quatro) 
Luminárias Led's, instaladas no teto do 
compartimento do 
paciente, com interruptor instalado junto ao 
painel do motorista; 
- SINALIZAÇAO: 
01 (um) - Sinalizador acústico e visual, tipo 
Barra Linear de Led's e 01 (uma) sirene 
eletrônica de 100 
watts de potência, 01 (um) ton; 

MACAS RETRÁTEIS 
02 (duas) - Macas retráteis construidas 
totalmente em alumínio, com rodízios, 
cabeceira basculante, 
colchonete revestido em material 
impermeável na cor padrão, engate rápido e• 
03 cintos de segurança, com 02 
(dois) anos de garantia; 
12 (doze) - Proteção tipo bolachas de aço 
inox para descanso das Rodas das Macas 
retráteis; SISTEMA DE OXIGÊNIO: 
02 (dois) - Conjuntos de oxigenação 
composto de régua tripla, mangueira de 
oxigênio trançada de 03 

• metros, umidificador, aspirador tipo venturi, 
regulador de pressão, fluxômetro e máscara 

• de silicone c/ mangueira 
transparente, instalados 01 (um) em cada 
lateral para cada Maca Retrátil; 
01 (um) - Suporte para Cilindro de oxigênio 
de 3.5 M 2 ; 

01 (um) - Cilindro de oxigênio de 3.5 M 3  com 
válvula, interligado ao conjunto de 
oxigenação; 
01 (um) - Sistema "Y" para conexão aos 
Conjuntos de Oxigenação; 
_SUPORTES: 
02 (dois) - Corrimão em alumínio polido, 
instalado na parte central do teto do 
compartimento do paciente, 
com dois pontos de fixação; 
02 (dois) - Suportes para soro e sangue, 
instalado junto ao corrimão; 
ADESIVAÇAO EXTERNA: 
Adesivação externa Padrão Ambulância, 
com instalação de 02 faixas laterais em 
toda extensão do 
veículo com a palavra ambulância na cor 
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Veículos MalIon Ltdâ. 
Concessionária de veículos 

UNIÃO DA VITÓRIA - PR, 30 de Setembro de 2015. 

À 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Endereço: AVENIDA VITORIA 167 
Bairro: CENTRO 
CEP: 84620-000 
Cidade / UR CRUZ MACHADO - PR 
CNPJJCPF: 76.339.688/0001-09 

fl(tWUSIA DE VENDA N. " 31/15 

rhjfh _Furgão Sprinter nova (transformada em Ambulância), marca Mercedes-Benz, modelo, 415 
CDI ano/modelo 2015/2015, equipado com motor Mercedes-Benz OM 651 CDI Bi-Turbo ;  4 cilindros  
146 CV 1800 rprn, Torque de 1200 a 2400 rpm, BIueEFFICIENCY, movido à óleo diesel, caixa de 
cambio manual com 6 velocidades, TRAÇÃO TRASEIRA, bateria 12v 100Ah, direção hidráulica. 
Suspensão dianteira Frontal independente com conjunto de molas transversais parabólieas, com 
amortecedores hidráulicds de duplo efeito e barra estabilizadora, Suspensão traseira rígido com molas 
parabólicas, com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora, Rodas Aço 6,5x16 
pneus 225/75 R16C, tanque de combustível de 75 litros. Dimensões (mm) furgão 14 m 3 , Compartimento 
de carga: alt/larg 1.940/1780, vão da porta da porta lateral alt/lar 1.820/1300, vão da porta traseira alt larg 
1.840/1565, entre eixo 4.325 mm, comprimento 6,945rrim, diâmetro de gira 15.600mm, Veiculo teu' Alto 
altura do veiculo (descarregado) 2.716, PBT 3.880kg,exclusivo sisfemà ESP Adaptatfro que integra: 
ABS Sistema de Antibloquelo de Freios ,,evita o travamento das rodas mesmo em frenagens bruscas. 
ASR Sistema de Cõntrole de Tração: evita que as rodas patinem, BAS Servofreio de Emergência, 
reconhece a velocidade de acionamento do freio e reduz a distancia de frenagem,. EBV Distribuição 
Eletrônica de Força na Frenagem, ajusta a força de frenagem do veiculo em situações criticas, banco do 
motorista com regulagem, ar - condicionado, som com 'entrada USB, ar - quente, vidros e retrovisores 
elétricos, trava central, faróis de neblina, Manutenção no raio de 50kmEspecificações ambulância cm 
anexo. 

o. 

Preço do veículo (unitário): 	 - 	 R$. 169.000,00 

Será o mesmo faturado pela. Veículos MalIon Ltda. CNPJ: 81.648.11510004-31 
Validade de 30 dias 

Veículos Malion Ltda.  
CNN: 81.648.115/0004-31 

Veículos Malion Lida - Concessionário de veículos comerciais da Mercedes-Benz do Brasil S.A. 
Rodovia BR 476 - Km 223 - Cx. postal 214- Cep: 84800-000 - Tel: (42)3521-3200 Fax: (42)3521-3232 União da Vitória— Paraná 
Email:thiago. aureliogrupoma li on.com.br  

Mercedes-Benz Marcas Registradas da Daimler-Benz Aktiengesellschaft, Stuttgart, Republica Federal da Alemanha 



Veículos Malion Ltda. 
Concessionária de veículos 
Mercedes-Benz 	000019 

TRANSFORMAÇÃO DE VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER - AMBULÂNCIA 
REMOÇÃO BÁSICA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO / PR. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; 

> REVESTIMENTO INTERNO: 
Revestimento interno do Teto e Laterais em Fibra de Vidro na cor branca, com reforços e perfis de 

aço na linha automotiva, e Isolação Termo Acústica em Isopor tipo P2 de alta densidade, com aplicação de 
poliuretano injetado nas áreas de difícil acesso. Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola 
poliuretânica de uso da indústria automotiva, própria para tal finalidade. 

> REVESTIMENTO ASSOALHO: 
Revestimento do assoalho em Chapas de Compensado Naval, com tratamento à prova de umidade, 

•_, com 15mm de espessura, revestido em tecido emborrachado Vinílico inteiriço, sem emendas, com 
acabamentos em perfis de alumínio, totalmente vedado, obtendo uma perfeita assepsia. 

> JANELA CORREDIÇA: 
01 (uma) - Janela corrediça, instalada na divisória original do veículo; 
01 (uma) - Janela corrediça, instalada na porta lateral direita do compartimento do paciente, com 

aplicação de Película Jateada —03 (três) listras centrais; 

> CLIMATIZAÇÃO INTERNA: 
01 (uma) - Ventilador / Exaustor de 12 volts, instalado no teto do veículo para circulação e 

distribuição do ar no compartimento do paciente; 

> ARMÁRIO AÉREO: 
01 (um) - Armário aéreo, instalado na lateral esquerda do compartimento do paciente, 

confeccionado em Chapas de Compensado Naval com revestimento em Fórmica texturizada na cor branca, 
portas de correr em acrílico transparente, utilizado para guarda de medicamentos, com comprimento de 
1 200mm; 

> POLTRONA: 
01 (uma) - Poltrona Reclinável, confeccionada em estrutura de aço tratado, revestida em courvin 

espuma injetada automotiva, com cinto de segurança abdominal; 

> SISTEMA ELÉTRICO: 
Toda fiação elétrica estará protegida por conduítes de fácil acesso para manutenção e cabos anti-

chama com terminais clipados nas pontas dos fios; 
Iluminação interna composta de 04 (quatro) Luminárias Led's, instaladas no teto do compartimento 

do paciente, com interruptor instalado junto ao painel do motorista; 

Veículos Malion Ltda - concessionário de veículos comerciais da Mercedes-Benz do Brasil S.A. 
Rodovia BR 476- Km 223- cx. postal 214- cep: 84600-000 - Tel: (42)3521-3200 Fax: (42)3521-3232 União da Vitória— Paraná 
Email:thiago.aurelio@grupomalion.com.br  

Mercedes-Benz Marcas Registradas da Daimler-Benz Aktiengesellschaft, Stuttgart, Republica Federal da Alemanha 



Veículos Mailon Ltda. 
Concessionária de veículos 
Mercedes-Benz 

000020 
> SINALIZAÇÃO: 

01 (um) - Sinalizador acústico e visual, tipo Barra Linear de Led's e 01 (uma) sirene eletrônica de 
100 watts de potência, 01 (um) ton; 

> MACAS RETRÁTEIS: 
02 (duas) - Maca retrátil construída totalmente em alumínio, com rodízios, cabeceira basculante, 

coichonete revestido em material impermeável na cor padrão, engate rápido e 03 cintos de segurança, com 
02 (dois) anos de Earantia; 

01 (uma) - Prancha de Imobilização Adulto em Prolipopileno; 
12 (doze) - Proteção tipo bolachas de aço inox para descanso das Rodas da Maca retrátil; 

> SISTEMA DE OXIGÊNIO: 
01 (um) - Conjunto de oxigenação composto de régua tripla, mangueira de oxigênio trançada de 03 

metros, umidificador, aspirador tipo venturi, regulador de pressão, fluxômetro e máscara de silicone c/ 
mangueira transparente; 

01 (um) - Suporte para Cilindro de oxigênio de 3.5 M3 ; 

01 (um) - Instalação de Cilindro de oxigênio de 3.5 M3  - Fornecido pela Prefeitura. 

> SUPORTES: 
01 (um) - Corrimão em alumínio polido, instalado na parte central do teto do compartimento do 

paciente, com dois pontos de fixação; 
01 (um) - Suporte para soro e sangue, instalado junto ao corrimão; 

» ADESIVAÇÃO EXTERNA: 
Adesivação externa Padrão Ambulância, com instalação de: 02 faixas laterais em toda extensão do 

veículo com a palavra ambulância na cor vermelha, 02 Estrelas da Vida laterais na cor Azul, 02 Estrelas da 
Vida na cor Azul na parte traseira, a palavra "Ambulância" normal na traseira e invertida na dianteira na 
cor vermelha. 

Adesivo escrito "Município" nas laterais na cor preta. 

PRAZO DE ENTREGA: 

À combinar. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

30 Dias. 

GARANTIA: 

01 (uni) ano contra defeitos de fabricação, exceto acidente, mau uso ou desgaste natural. 
Veículos Malion Ltda -Concessionário de veículos comerciais da Mercedes-Benz do Brasil S.A. 
ROCIOVEa BR 476 - Km 223- Cx. postal 214- Cep: 84600-000 - Te]: (42)3521-3200 Fax: (42)3521-3232 União da Vitória— Paraná 
Eulail:thiago,aurelio@grupomailon.com.br  

Mercedes-Benz Marcas Registradas da Daimler-Benz Aktiengesellschaft, Stuttgart, Republica Federal da Alemanha 



Veículos MalIon Ltda. 
Concessionária de veículos 
Mercedes-Benz 

000021 
DOCUMENTAÇÃO: 

Nossa empresa possui: CAT - (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) e CCT 
(Comprovante de Capacitação Técnica). 

DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS JUNTO AOS DOCUMENTOS DA PROPOSTA DE 
VENDA: 

U Para que A Prefeitura Municipal de Cruz Machado / PR se resguarde da Garantia e Qualidade do 
veículo transformado em Ambulância, a Empresa Proponente deverá apresentar juntamente com o 
Envelope da Proposta de venda, os seguintes documentos: 

E Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, referente a 
marca e modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a transformação do veículo furgão em 
ambulância; 

E Comprovante de capacidade técnica emitida pelo INMETRO, referente a marca e modelo do 
veículo ofertado, da empresa que fará transformação do veículo furgão em ambulância; 

E Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico responsável pela empresa 
transf'ormadora); 

E 02 (dois) - Atestados de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo 
furgão em ambulância emitidos por órgão público ou privado com ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) fornecida pelo CREA, referente ao objeto da licitação; 

Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca retrátil, conforme especificada no descritivo 

Veictilos Malion Ltda . Concessionário de veículos comerciais da Mercedes-Benz do Brasil S.A. 
Rodovia BR 476- Km 223- Cx, postal 214- Cep: 84600-000 - Tel: (42)3521-3200 Fax: (42)3521-3232 União da Vitória— Paraná 
Email:thiago.auretiogrupomallon,combr 

Mercedes-Benz Marcas Registradas da Daimler-Benz Aktiengesellschaft, Stuttgart, Republica Federal da Alemanha 



Videira, 11 de Abril de 2.014 

PROPOSTA COMERCIAL 

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Contacto: João 
Endereço 
Cidade/UF: Cruz Machado - PR 
FONE: (42) 3554- 1222  

DESCRIÇAO 

FORDTRANSITJUMBO 0KM 

-CAPACIDADE 14 !3 rn') PBT 3500Kg - 
ANO/MODELO 201312014 

" MOTOR DURATORO 22 L - 125CV DE POTENCIA E TORDUE DE 157 KGFM 
,, —,SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRONICA 

-TURBODIESEL 
4 -FREIOS ABS E DISCO NAS QUATRO RODAS 

1 -DIREÇAO HIDRÁULICA 
-RADIO COM CD E ENTRADA AUX. E ALTO-FALANTE ORIGINAL DE FABRICA 
- CONTROLE DE RÁDIO NA BARRA DE DIREÇÃO 
-AR CONDICIONADO FRONTAL 
-AIR BAG PARA MOTORISTA 
VIDROS TAVAS E ESPELHOS ELÉTRICOS 

I -DESEMBAÇADOR DO PARABR1SA 
tTANSMISSÃO MANUAL COM e MARCHAS À FRENTE E 1 À RÉ 

VALOR 

R$ 135.00000 

000022 

-HBAASSISTÉNCIA DE FRENAC,EM EM EMERGÉNCIA 
-BTCS SISTEMA DE CONTROLE E AUXILIO DE TRAÇÃO 
-ESP CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE 
-HLA ASSISTÉNCIA DE ARRANQUE EM SUBIDAS 
-SISTEMA PATS, IMPEDE OUE O VEICULO SEJA LIGADO SEM O USO DA CHAVE 
ORIGINAL. 
-DUAS BATERIAS DE 12 V. 
TRAVAMENTO AUTOMATICO DAS PORTAS (A 81 
CINTO DE SEGURANÇA 3 PONTOS 
VEICULO NA COR BRANCA 

- 

TRANSFORMAÇÃO DE VEICULO: FORD - TRANSIT JUMBO - 
AMBULÂNCIA REMOÇÃO BÁSICA - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 1 PR. 

1.0 - ÊSPECIFICÂÇÕES. TÉCNICAS: 

- REVESTIMENTO INTERNO: 
Revestimento interno do Teto e Laterais em Fibra de Vidro na cor 

branca, com reforços e perfis de aço na linha automotiva. e Isolação Termo 
Acústica em Isopor tipo P2 de alta densidade, com aplicação de poliuretano 
injetado nas áreas de dificil acesso. Vedação das junções das chapas do teto e 
laterais com cola poliuretânica de uso da indústria automotiva, própria para tal 
finalidade. 

r REVESTIMENTO ASSOALHO 
BIGOER cAMINHOEs LTDA. - DN 7188 

Rod,SC 453 km 52.9 Bairro Rio das Pedras 
Videira/SC 0SF 89.560-000 Fone: (40) 3533,3072 

cNPJ' 02.937 45110003-47 IE 255,555 318 



r !tCV CO 1 IIWLCI'i 1 J 	,_,,J'Jfll-I ;'J. 

Revestimento do assoalho em Chapas de Compensado Naval com 
tratamento à prova de umidade com 1 5mm de espessura, revestido em tecido 
emborrachado Vinilfco inteiriço, sem emendas. com  acabamentos em perfis de 
alumínio, totalmente vedado, obtendo uma perfeita assepsia. 

JANELA CORREDIÇA: 
01 (uma) - Janela corrediça, instalada na divisória original do veiculo; 
01 (uma) - Janela corrediça, instalada na porta lateral direta do 

compartimento do paciente, com aplicação de Película Jateada - 03 (três) 
listras centrais: 

01 (uma). -. Janela corrediça, instalada na lateral esquerda, simétrica a 
porta lateral direita do compartimento cio paciente, com aplicação de Pelicula 
Jateada - 03 (três) listras centrais; 

CLIMATIZAÇÃO INTERNA: 
02 (dois) - Ventilador / Exaustor de 12 volts, instalado no teto do veiculo 

para circulação e distribuição do ar no compartimento do paciente: 

- ARMÁRIO AÉREO: 
02 (dois) - Armário aéreo, instalado na lateral esquerda do 

compartimento do paciente confeccionado em Chapas de Compensado Naval 
com revestimento em Fõrmica textunzada na cor branca, portas de correr em 
acrílico transparente, utilizado para guarda de medicamentos, com 
comprimento de 1200mm: 

. POLTRONAS RECLINÁVEIS: 
04 (quatro) - Poltronas Reclináveis,  confeccionadas em estrutura de 

aço tratado, revestida em courvin e espuma injetada automotiva, com cintos de 
segurança abdominal: 

- SISTEMA ELÉTRICO: 
Toda fiação elétrica estará protegida por condultes de fácil acesso para 

manutenção e cabos anti-chama com terminais clipados nas pontas dos fios; 
Iluminação interna composta de 04 (quatro) Luminárias Led's, 

instaladas no teto do compartimento do paciente, com interruptor instalado junto 
ao painel do motorista; 

- SINALIZAÇÃO: 
Cl (um) - Sinalizador acústica e visual, tipo Barra Linear de Leda e 01 

(uma) sirene eletrônica de 100 watts de potência. 01 (um) ton 

MACAS RETRÁTEIS: 
02 (duas) 	Maca retrátil construida totalmente em aluminio com 

rodízios, cabeceira basculante colchonete revestido errt material Impermeável 
na cor padrão, engate rápido e 03 cintos de segurança, com 02 (dois) anos de 
garantia; 

12 (doze) - Proteção tipo bolachas de aço inox para descanso das 
Rodas da Maca retrátil; 

r SISTEMA DE OXIGÊNIO: 
02 (dois) - Conjunto de oxigenação composto de regue tripla 

mangueira de oxigênio trançada de 03 metros, umidificador, aspirador tipo 
venluri,_regulador d e  pressão, fluxómetro e máscara desiflconec/mapira 

BIGGER CAMINHÕES LTOÁ, - ON 7158 
Rod.Sc 453 kni 52.9 Oairró Rio das Pedras 

VldetraISc CEP 89 560-000 Fone 49 3533 3072 
cNPJ 02837 4500003-47 IF 255 555 31$ 

0023 



transparente, instalados 01 (um) em cada lateral, próximo a maca retrátu: 
01 (um) - Suporte para Cilindro de oxigênio de 3.5 M 
01 (um) Cilindro de oxigênio de 3,5 M' com valvula interligado ao 

conjunto de oxigenação; 
Cl (um) - Sistema Y para interligaçâa aos conjuntos de oxigenação 

- SUPORTES: 
02 (dois) Corrimão em aluminio polido, instalado na parte central do 

teto do compartimento do paciente, com dois pomos de fixação, 
02 (dois) - Suporte para soro e sangue, instalado junlo ao corrimão: 
01 (uma) - Cadeira de roda 
01 (uma) - Escada 

.- ADESIVAÇÂQ EXTERNA: 
Adesivaçào externa Padrão Ambulância, com Instalação de: 02 faixas 

laterais em toda extensão do veículo com a palavra ambulância na cor 
vermelha. 02 Estrelas da Vida laterais na cor Azul, 02 Estrelas da Vida na cor 
Azul na parte traseira, a palavra Ambulância' normal na traseira e invertida na 
dianteira na cor vermelha. 

&Q- AR CONDICIONADO - COMPARTIMENTO DO PA( 

Equipamento de ar condicionado - complemento caixa 
traseira, instalado no compartimento do paciente, com 
comandos independentes para acionamento da ventilação— 

3.0 - PRAZO DE ENTREGA; 
90 Dias (noventa dias). 

4.0- FRETE - LOCAL DE ENTREGA: 

Incluso no valor da transformação com nossa Equipe retirando e 
devolvendo o veículo transformado em Local combinado. 

5.0 - VALIDADE DA PROPOSTA: 
30 dias (trinta dias). 

6.0 -. GARANTIA: 

01 (um) ano contra defeitos de fabricação, exceto acidente, mau 
uso ou desgaste natural. 

0024 

BIOGER CAMINHOES LIDA. ON lisa 
RouSO 453 kni 520 Bairro Rio das Pedras 

Videtra?SC CEP: 89.560-000 Fone: (49) 35313072 
CNPJ 02937 451/0003-47 IÉ, 255 555 318 



Quaisquer dúvidas favor entrarem contato, 

Grato pela atenção 

Atenciosamente. 

Vilson Luiz Tormen 
Consultor em vendas 
Bigger Caminhões 
Tal: (49)— 3533-6700 ou (49) 9193-7090 

000025 

BIGGER CAMft1HÔES LTDA. - ON 7108 
Rod,SC 453 Km 52,9 Bairro Rio dos Pedras 

'Jideira/SC CEP: 89,560-000 Fone: (45) 35333072 
CNPJ, 02937 45110003-47 IE 255.555,318 



À Prefeitura Municipal de CRUZ MACHADO - Pr 
	 De A 

Proposta Comercial 

QTDE DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO Marca 
Modelo 

Valor 
Máximo 
unitário 

14$  

Valor 
Máximo 
total 14$ 

01 (Um) Veículo automotor nacional Renault Clio 34.990,00 34.990,00 
01 

passageiros, 0km , tipo AUTOMÓVEL 
Expression

4 portas 
• modelo 	HATCH, 	4 	portas, 	pintura 

branca, ano de fabricação 2015 modelo PINTURA 

2016, 	com motor 1.0 de 04 (Quatro) BRANCA 

cilindros em linha, bi-combustível, com 

999CC, 	com 	potência 	de 	76CV(g) 	e 

77CV(a), 	barras 	de 	proteção 	lateral, 

caixa de cambio sincronizada com 05 

marchas a frente e 01 marcha à ré, rodas 

com aro 	13, com pneus 175/70/13 

retrovisores 	esquerdo 	e 	direito 	com 

regulagem 	interna, 	tanque 	de 

combustível para 50 (Cinqüenta) litros, 

assentos dianteiros reclináveis e traseiro 

rebatível, Cintos de segurança dianteiros 
retráteis, 	Cintos 	de 	segurança 	laterais 

• traseiros, 	fixos 	de 	3 	pontos, 	Espelho 

retrovisor 	interno 	dia/noite, 	ventilação 

com 04 velocidades, porta matas com 

volume 	mínimo 	de 	255 	litros, 

computador de bordo, relógio digital, ar 

condicionado, 	conta 	giros 	no 	painel, 

vidros 	dianteiros 	elétricos, 	travas 

elétricas, 	direção 	hidráulica, 	película 

protetora nos vridros, 	com 	todos os 

equipamentos obrigatórios exigidos em 

lei, garantia de 03 (três) anos ou até 

100.000 km rodados. 

VALOR TOTAL 14$ 	• 34.990,00 

Validade da Proposta: 45 (quarenta e cinco) dias. Entrega: 60 dias 

.LGDe Marco 



NOVO PALIO 2016 

000027 

ATTRACTTVE 1.4 EVO FLEX 2016 4P 
• CARRO 

R$ 44360,00 
• COR 

R$ O 
• RADIO 500.00 
• OPCIONAIS 

R$ 391 
• TOTAL 

R$ 45.25 1,00 

OPCIONAIS 

• PREDISPOSIÇÃO PARA RÁDIO 
(2 ALTO-FALANTES Ai ANTES DLANrEJROs 2 AI 101 AI ANI[S FR \SLlRO 2 I\kLI 1 [RS 1 \NTEN) 
R$ 391 

COR 

o BRANCO BANCHISA 

REVESTIMENTO 

o MAJ,I IA SWAMI CIN?..A 

ITENS DE SÉRIE 

• 	3° apoio de cabeça traseiro rebaixado 
• 	Acabamento na parte central do painel lia cor Black Piano 
• 	Alertas de limite de velocidade e manutenção programada 
• 	Alças de segurança traseiras 
• 	Apoia-pé para o motorista 
• 	Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura 
• 	Apoios de cabeça traseiros (2) rebaixados e com regulagem de altura 
• 	Ar-condicionado + Para-brisas degradá 
• 	Banco traseiro rebatível com 2 posições para o encosto 
• 	Bancos com assento anti-submari ning 
• 	Bancos dianteiros reclináveis 
• 	Barra de proteção nas portas 
• 	Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e traseiras 
• 	Bolsa porta-revistas no encosto dos bancos dianteiros 
• 	Erake light 
• 	Cabias integrais 
• 	Capõ retrátil com dobradiças dc scguranca 
• 	Chave canivete com telecomando para abertura das portas, vidros e porta-malas 
• 	Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de aliura 
• 	Cintos de segurança laterais traseiros retráteis de 3 pontos e central lixo de 2 pontos 
• 	Comando interno de abertura da tampa do tanque de. cornhtLstivcl 



• 	Computador de Bordo (distáncia, consumo médio consumo instaiaãaeo, autononita, velocidade média e tempo 

de percurso) 

• 	Computador de Bordo B (distância P. consumo médio 13, velocidade média 13 e iernpo de percurso B) 

• 	Console central com porta-objetes e porta-copos (2 dianteiros e 1 traseiro) 

• 	Conta-giros 

• Desembaçador cio vidro traseiro temporizado 	 0000 
• 	Detalhes Internos na cor Prata Fosco (maçanetas, aros das saídas de ar) 

• 	Direção hidráulica 

• 	Drive hy Wire (Controle eletrônico da aceleração) 

• 	Embreagem com acionamento hidráulico 

• 	Espelho no pai -a-sol lados motorista e passageiro 

• 	Faixa horizoxttal no painel com tecnologia Inseri Molding 

• 	Faróis hiparãhola 

• 	Faróis de neblina 

• 	Fita Cede 2' geração 

• Follow me home 

• 	Ganchos de fixação de carga no porta-inalas 

• 	11SF) (ilïgh Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e ABS cota EB  

• 	l-lodómetro digital (total e parcial) 

• 	Iluminação do porta-inalas 

• 	Indicador gradual de temperatura da égua 

• 	Indicador gradual do nivel de combustivel 

• 	Lane Change (Função auxiliar para acionaniento das setas indicando trocas de Idixa) 

• 	Limpador e- lavador dos vidros dianteiro e traseiro com intermitência 

• 	limpador traseiro com acionarnento automático à ré 

• 	Logo Pash ( Sistema de abertura elétrica do porta-malas 

• 	i.,uLes de leitura dianteira com dimmcr (redução/aumento gradual de intensidade) 

• 	My Car Fial (personaliza várias fançôes do carro) 

• Novo motor Fire 1.4 EVO 8V Flex 

• 	Para-brisas degradê 

• 	Para-choques. maçanetas externas e retrovisores na cor do veiculo 

• 	Poria-luvas in tierior com iluminação 

• 	Porta óculos 

• 	Relógio digital 

• 	Retrovisores externos com comando inlcrno mccàilico 

• 	Revestimento externo na coluna central das portas 

• 	Revestimento interno da soleira das portas 

• 	Revestimento porta-malas completo 

• 	Rodas de aço estampado 5.5 x 14" -H Pneus 175/65 R14 (Baixa resistência a rolagem) 

• Tomada 12V 

• 	Travas olótricas -1» trava automática das portas a 20 km/h 

• 	Ventilador de 3 velocidades com recirculo 

• 	Vidros elétricos dianteiros com one louch e antiesmagamento 

• Volante LAS - Energy Ahsorbiag Svstem 

• 	Volante com regulagem de altura 

• 	Válvula antirrefluxo de combustível 

FICHA TÉCNICA 

MOTOR 
Número de cilindros: 0 em tinha 
Posição do motor: transversal 
Cilindrada total (cc): 13682 
Potência máxima (cv): 85.0 (0) / 88.0 (E) a 5750 rpm 
Torqnc máximo (kgfm): 12,4 (0) / 12.5 (E) a 3500 1pm 
Diâmetro X Curso: 7210 x 84,0 
ALIMENTAÇÃO 
Injeção Eletrônica: Macocti Marclli IAW 70F sequencial indireta 
Combustível: FIex 
CÂMBIO E- EMBREAGEM 



Número de marchas: OS a frente e 01 a ré 
Embreagem (tipo): monodisco a seco com mola a disco e comando bidrául i co 
sTST[tA DE FREIOS 
De estacionamento: comando mecónico atuante nos rodas uaseiras com compensação de desgaste 
Traseiro: a tambor com sapata autocentrante e regulagem automática de jogo 	 t) 

Dianteiro: a disco sólido com pinça flutuante 
RODAS 
Pneus: .175/65 R14 e opc 185160 RIS (Pneu Ecológico) 
Aro: 5,5x 14' emaço e opc. 6.0 x 15" em liga leve (estepe em aço 5.5 x 11" e optem aço 6.0 x IS") 
rnMENSÕES EXTERNAS 
Capacidade do porta-malas (litros): 280 
Tanque de combusu'vel (litros): 48 
Comprimento do veículo (mm): 3875 
Largura do veículo (mm): 1670 
Altura do veiculo (mm) : 1504 
.Enue-Eixos (mm): 2420 
Altura do solo (mm): 147 
DESEMPENHO 
O a 100 km/h: 12.8 (0) / 12,2 (E) 
Velocidade máximo: 173 1Km11li 



e 
ORÇAMENTO 

A/C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO PR 

ONIX 1.0 LT 201512016 

MODELO ONIX 1.0 
VERSÃO: LT 
TIPO: VEICULO COM COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ANO/MODELO: 2015/2016 

MOTOR :4 CIL. EM LINHA 
POTENCIA COM 102 CV ALCOOL E 97 CV GASOLINA 

PINTURA: BRANCA:  
CAPACIDADtE'COMUSTIVEL 54LITROS 
Âirhan dtinln/Âr condiciondo/Bancotrasetro.rebat 

/Provisão para instalação de rádio (nãw incIlIt!e 5PWIto - antSras 9 -t)4iu-a- d 
açq aro 14!  com calotas integrais/Sistema drco 	e EBD es 

£4sa.diaIiteiraSFon1 acionamento-por"um toque", anti esmagamento e fechamento/abertura 
automática'pelarchaveiTAbertura do porta malas por controle remoto/Alarme Anti-furto / 
Maçanetas e*&nas Fia cor do veículo/ Maçanetas internas pintadas/ Luz de cortesia no 
porta-luvas/ Volante com detalhe na cor cinza "Very Dark Sleek Silver/ Sistema de luz "leve- 
me" (acendimento automatico de farois e lanternas ao destravar as portas pelo controle 
remoto)/ Sistema de luz "siga-me" (faróis permanecem acesos por um período de tempo 
após travamento das portas)/ Trava elétrica nas portas / /Chevrolet MyLink/ Volante com 
controle das funções do rádio e telefone 

OBS : GARMITIA 12 MESES OU 100.000 KM OQUE OCORRER PRIMEIRO 

Valor - 44.990,00 

000030 

Data:28106/2015 
Proposta Válida até 5 Oas após a data mencionada 

Preço CIF -  Podendo ser majorado e sujeito a alteraç)ó semviso préviopNecendo os valores que estiverem em 
vigor n /ata 	rn 

f 
dØ'faturaento / 

/à / 
Vendas 

METZLER & CIA LTDA 
Concessionáriá da General Motors do Brasil 

Rua Matos Costa, 171 - centro 
CEP: 89400-000 - Porto União - SC 

Fone/Fax: (42) 3522 1233 



A prefeitura de Cruz Machado - Pr 

Proposta Comercial 	000031 

QTDE DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO Marca 
Modelo 

Valor 
Máximo 
unitário 

Valor 
Máximo 
total R$ 

01 01 	(Um) 	Veículo 	automotor 	nacional 	5 Renault 61.990,00 61.990,00 
passageiros, zero km, 	modelo SUV, pintura DUSTER 
branca, 4 podas, ano de fabricação 2015 Expression. 1.6 
modelo 2016, com motor dianteiro 1.6 16v. PINTURA 

bi combustrvel 	com 	potencia 	de 	115 BRANCA 

cv 	caixa 	de 	cambio 	manual 	com 	05 
marchas à frente e 01 marcha à ré, rodas 
com aro 	IS, Tanque combustível de SOL, 
Volume de porta-malas 475 L, assentos 
dianteiros 	reclináveis 	e 	traseiro 	rebativel, 
Cintos de segurança, fixos de 3 pontos, Air 
bags do motorista e passageiro, Freios ABS 
e EBD, Ar condicionado, Banco do motorista 
com regulagem em altura, Direção hidráulica 
com regulagem de altura, Travas elétricas 
das 4 podas e poda-malas, Vidros elétricos 
das 	4 	portas, 	desembaçador 	de 	vidro 
traseiro, sitema de som com MP3, USB, 
entrada auxiliar e Bluetooth, com 	todos às 
equipamentos obrigatórios exigidos em lei, e 
garantia de 03 (três) anos ou até 100.000 
km. 

VALOR TOTAL R$ 61.990,00 

Validade da Proposta: 45 (quarenta e cinco) dias. 
Entrega 60 dias 



WEEKEND 2016 

000032 

WEEKEND TREKKING 1.6 16V FLEX 4P 2016 
• CARRO 

IR$ 53150.00 

• COR 
R$ O 

• OPCIONAIS 
R$ 7.299 

• TIJUAL 
R$ 6044900 

OPCIONAIS 

• KITCREATIVE 1 
(ClAVE CANIVETE, COM TELECOMANDO OU \NDO P \RA ABERTURA E EEC 1 !AMLNTO DAS PORIAS 
RÁDIO CONNEC E CD MP3 \S M\ INTEGRADO AO PUNI!, COM RDS \ 1\A VO! 13L1. EI O0 T1 lJ 1 
ENTRADA USE RI IRO\ ISORLS L\IERNOS LLE1 RICOS RODAS DE LIGA LE\ E, ' 5 \ 
VIDROS EI E IRICOS 1 RASEIROS COM ONE TOUC III \N III SNL\C \M1-N 10 VOEÁ1N1 E Em 
COURO COM COMANDOS DO RÁDIO - Li BOTÕES) 
R$ 3.881 

• AR-CONDICIONADO 
R$ 3.418 

COR 

e BRANCO BANCI-ÍISA 

ITENS DE SÉRIE 

• 	Aerofólio traseiro na cor preia 
• 	Alertas de limite 1, c velocidade e manutenção programada 

• 	Alças de segurança traseiras 
• 	Apoios de cabeça dianteiros com rcgulagern de altura 
• 	Apoios de cabeça traseiros (3) rebaixados e com regulagem de altura 
• 	Banco traseiro rebatívei 
• 	Bancos com asscnio anli-suhmarining 
• 	Bancos dianteiros com regulagem milimétrica do encosto 
• 	Barra de proteção nas porias; 
• 	Barros longitudinais no teto 
• 	Bolsa porta-objetos nas porins dianteiras 
• 	Bolsa porta-revistas no encosto dos bancos dianteiros 
• 	Brake light. 
• 	Calotas integrais 
• 	Capô retrátil com dobradiças de segurança 
• 	Cintos de segurança dianteiros retrãtcis de 3 pontos com regulagem de altura 
• 	Cintos de segurança laterais traseiros retráteis de 3 pontos c ceniral lixo de 2 pontos 
• 	Comando interno de abertura do porta-malas e da tampa do tanque de eonihu.stivel 



• 	Computador de Bordo (distância. consumo médio, consumo instantâneo, autonomia. velocidade nédia e tempo 
de percurso) 

• 	Console central cota poda-objetos e poria-copos (2 dianteiras e 1 traseiro) 
• 	Conta-giros 

• 	Desembaçador do vidro traseiro Lcrnporizado 

• Direção hidráulica 	 000033 
• 	Drive hy Wire (Controle eletrônico cia aceleração) 
• 	Embreagem com aciotianlento hidráulico 

• 	Espelho no para-sol lados motorista e passageiro 
• 	Faróis hiparáhota com canhões negros e moldura cromada 
• 	Faróis de neblina 

• Fiar Code T gcraçâo 

• 	1:01 iow me borne 

• 	Frisos na cor do veículo nos para-choques dianteiro e traseiro e na tampa do porta-malas 

• Grade frontal com acabamento cromado 

• 	IISD (1 ligli Safety Drive) - Airhag duplo (motorista e passageiro) e ABS com ERD 

• 	Hodómetro digital (total e pai -eiat) 

• 	Iluminação do porta-malas 

• 	Indicador gradual de ternperatura da água 

• 	Indicador gradual do nível dc combustível 

• 	Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro com intermitência 

• 	Luzes de leitura dianteira e traseira com interruptores nas portas 

• 	Moldura nas caixas de roda 

• 	Motor RtorQ 1.6 16V FIex 

• 	MN Car Fiat (personaliza várias liinçôcs do carro) 

• 	Para-brisas degradé 

• 	Pára-choques na cor do veículo 

• 	Porta-luvas iluminado 

• 	Poita-óculos 

• 	Protetor de cárter 

• 	Relógio digital 

• 	Retrovisores externos com comando interno mecânico 

• 	Revestimento externo n.a coluna central das portas 

• 	Revestimento porta-matas completo 

• 	Rodas de aço estampado Si x 14 ± Pneus de uso inisto 1751 , 70 R 11 
• 	Soleira externa das portas pintada em preto 

• 	Suspensão elevada 

• Tornada 12V 

• 	Travas elétricas ± Trava automática das portas 120 km/h 

• 	Ventilador de 3 velocidades com recircolo 

• 	Vidros climatizados verdes 

• 	Vidros elétricos dianteiros cor] ene bach e iinficsniaguiriento 

• 	Volante MAS - Enery Ahsorhing Svstem 
• 	Volante com regulagem de altura 

• 	Válvula antirretitixo de comhustivel 

FICHA TÉCNICA 

MOTOR 
Número de cilindros: 4 em linha 
Posição do motor: transversal anterior 
N° de válvulas por cilindro: 4 
Cilindrada total (cc.): 1.598 
Potência máxima (cv): 11 5,0 (0) 1 117.0 (E) a 5.500 rpin 
Torque máximo (kgf.m): 16,2 (G) / 16.8 (E) a 4.500 rpm 
ALI N'tENTAÇÃO 
Combustível: Gasolina / Etanol 

CÂMBIO E EMBREAGEM 
Posição do câmbio: Transversal 

Número de marchas: 5 a frente e lá ré 



Tração: Dianteira com juntas hoinocinéticas 
SISTEMA DE FREIOS 
De estacionamento: Comando mecânico atuante nas rodas iraseiras com compensação de desgaste 
Iraseiro: A tambor com sapata autocenlrante e rego agem automática de jogo 
Dianteiro: A disco ventilado, com pinça Ou uante 
SUSPENSÃO DIANTEIRA 	 nfl fl fl Q 4 Amortecedores dianteiros: l-lidráttlicos, telescópicos de duplo eleito 	 U 	V V U 

Tipo de suspensão dianteira: Mc Phcrson com rodas independentes, braços oscilantes in Rriores trausversais Com 
barra estabilizadora 
SUSIFNSÃO TRASEIRA 
Amortecedores traseiros: Hidráulicos, ielescópicos de duplo efeito. tipo WNJ 
Tipo de suspensão traseira: Com rodas semi-independentes, braços oscilanles inferiores longitudinais e barra 
estaI» 1 izad ora 
DIREÇÀO 
Diâmetro mínimo de curva: 10.5 
Tipo de direção: Hidráulica com pinhão e cremalheira 
RODAS 
Pneus: 175170 R14 
Aro: 5,5 x 14 
PESO DO VEÍCULO 
Peso máximo rehoeávcl (reboque sem freio): 100 K.g 
Carga útil (com condutor): 100 Kg 
Em ordem de marcha (SRI A): 1187 Kg 
DIMENSOES EXTERNAS 
Capacidade do porta-malas (lutos): 460 
Tanque de combustível (lilios): SI 
Comprimento do veículo (mia): 4.251 
Largwa do veículo (rum): 1.659 
Aluira do veículo (mm) : 1.587 
[jure-Eixos (mui): 2.465 
Altura d.o solo (mm): 150 
DESEMPENIIO 
O a 100 km/h: 10,0 s (Gasolina) 19,8 s (Etanol) 
Velocidade máxima: 182,0 km/h (Gasolina) / 184.0 kruíh (Etanol) 



Erechim, 07 de Abril de 2014 

À 
BIGGER CAMINHÕES LTDA. 
Videira / SC 	 000035 
AIC Sr. Vilson Luiz Tormen 
Fone: (49) 3533-6700 

(49) 9193-7090 
E-mail: vendasvidefra5@biqgercaminhoes  com. br 

PROPOSTA DE VENDA - N°: 283114 

"tRANSFQRMAÇÂO DE VEICULO: FORD - TRANSIT JUMBO - AMBULÂNCIA REMOÇÃO 
BASICA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO / PR 

1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

» REVESTIMENTO INTERNO: 
Revestimento interno do Teto e Laterais em Fibra de Vidro na cor branca, com reforços e perfis de aço na 

linha automotiva, e Isolação Termo Acústica em Isopor tipo P2 de alta densidade, com aplicação de poliuretano 
injetado nas áreas de difícil acesso. Vedação das junções das chapas do teto e laterais com cola poliuretãnica de 
uso da indústria automotiva, própria para tal finalidade, 

> REVESTIMENTO ASSOALHO 
Revestimento do assoalho em Chapas de Compensado Naval com tratamento a prova de umidade com 

15tnm de espessura, revestido em tecido emborrachado Vinílico inteiriço, sem emendas, com acabamentos em 
perfis de alumínio, totalmente vedado, obtendo uma perfeita assepsia. 

»- JANELA CORREDIÇA 
01 (urna) - Janela corrediça, instalada na divisória original do veículo; 
01 (urna) - Janela corrediça, instalada na porta lateral direita do compartimento do paciente, com 

aplicação de Película Jateada -03 (três) listras centrais; 
01 (uma) - Janela corrediça, instalada na lateral esquerda, simétrica a porta lateral direita do 

compartimento do paciente, com aplicação de Película Jateada -03 (três) listras centrais; 

> CLIMATIZAÇAO INTERNA: 
02 (dois) - Ventilador/ Exaustor de 12 volts instalado no teto do veiculo para circulação e distribuição do 

ar na compartimento do paciente; 

> ARMÁRIO AÉREO: 
02 (dois) - Armário aéreo, instalado na lateral esquerda do compartimento do paciente, confeccionado em 

Chapas de Compensado Naval com revestimento em Fórmica texturizada na cor branca, portas de correr em 
arlJico transparente, utilizado para guarda de medicamentos, com comprimento de 1200mm; 

> POLTRONAS RECLINÁVEIS: 
.04 (quatro) - Poltronas Reclináveis, confeccionadas em estrutura de aço tratado, revestida em courvin e 

espuma injetada automotiva com cintos de segurança abdominal 

> SISTEMA ELÉTRICO: 
TC A TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA 
RS 135, SIN O , KM 70- BAIRRO FRINAFE. 
ERECHIM - RS / BRASIL- CEF: 99700-000 
CNPJ: 08,389.66110001-62 
Fone/Fax: (54) 3861-3300 1(54) - 9617-2934 
E-mail: diego@tcatransformacoes.corn.br  
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www.tcatransformacoes.com.br  

Toda fiação elétrica estará protegida por conduites de fácil acesso para manutenção e cabos anti-chama 
com terminais clipados nas pontas dos fios; 

Iluminação interna composta de 04 (quatro) Luminárias Leda, instaladas no teto do compartimento do 
paciente, com interruptor instalado junto ao painel do motorista 	

000036 
SINALIZAÇÃO; 
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> MACAS RETRÁTEIS: 
02 (duas) - Maca retrátil con 

calchonete revestido em material impérrr 
•Øeis) anos de garantia; 

12 (doze) - Proteção tipo bolacha 

'?I*EMADE OXIGÉNlO. 
Qdpip) - Conjunto de: &iê*i 

:héroa, umi1jtiàador, aspirador ti', ;, d Vehtb 
transparente, instalado 01 (um) em 

• :: 	.01 (um) - Suporte para CilindçøQ' 
01 (um) - Cilindro de oxigênio de 

- 	01 (um)— Sstema "Y» para interlig 

'OZ,k1? 	rHrtio em aiumíiji 
r,,fll dni* t?Çt},4 M fivn?M 

iflLIILW U5J 

toda extensão do 
02 Estrelas da Vida 
na cor vermelha 

a totalmente em alumínio com rodízios, cabeceira basculante, 
Á na cor padrão, engate rápido e 03 cintos de segurança, com 02 

aço inox para descanso das Rodas da Maca retrátil; 

guiador de pressa,. 1Ju*t?z7r1étYÕ 'etnscãr ti siÔhé. /Tíi44çira 
ai, próximo a ma9 4etrEil 
ênio de 3.5 M3 ; 

3 com válvula, ittkiado o conjunto de Ôxigenação, 
aos conjuntós Øe,õxigenaçâo. 

Ut ÇUUIb) - qupune pdct uiu e aiiyye, I(Ita 

ADESIVAflO EXTERNAS 
Adesivação externa Padrão Ambulância, c 

veículo com a palavra ambulância na cor vermelha, 
a çor Azul na parte traseira, a palavra 'AmbyIencia' 

instalação de: 02 faixas 
Estrelas da Vida laterais na 
mal na traseira e invertida n 

para 
	

da 

1. 
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À combinar. 

4.0 - PRAZO DE ENTREGA: 

À combinar. 

5.0 - FRETE - LOCAL DE ENTREGA: 

Incluso no valor da transformação com nossa Equipe retirando e devolvendo o veículo 
transformado em Local combinado. 

4 

6.0 - VALIDADE DA PROPOSTA: 

30 Dias. 

7.0 - GARANTIA: 

01 (um) ano contra defeitos de fabricação, exceto acidente, mau uso ou desgaste natural. 

Quaisquer dúvidas favor entrar em contato. 

Atenciosamente 

Diego Cechet 
Departamento Comercial 

TC  - Transformações Veiculares 
RS 135, SIN O  - Km 70- Bairro Frinape 

Cep: 99700-000 - Erechim / RS 
Fone: (54)-3861-3300 
Cel.: (54)— 9617-2934 

ww.tcatransformacoes, com. br 

Antes de imprimir pense em 

seu compromisso com o Meio Ambiente e o 
comprometimento com a redução de custos de sua empresa. 

r:A TRANSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA 
	

3 
RS 135, SJN°, KM 70- BAIRRO FRINAPE, 
ERECHIM - RS / BRASIL - CEP: 99700-000 
CNPJ: 0838966110001-62 
Fone/Fax: (54) 3861-3300/(54)9617-2934 
E-mail: diegotcatransformacoes.com.br  



ADESIVAÇÃO EXTERNA: 	 000 138 
Adesivação externa Padrão Ambulância, 
com instalação de: 02 faixas laterais em 
toda extensão do 
veículo com a palavra ambulância na cor 
vermelha, 02 Estrelas da Vida laterais na cor 
Azul, 02 Estrelas da Vida 
na cor Azul na parte. traseira, a palavra 
`Ambulância" normal na traseira e invertida 
na dianteira na cor vermelha. 

VALOR TOTAL R$ 	 132.730,00 
Entrega: 60 dias 

Da validade da proposta: 30 dias 

Porto União, 07 de abril de 2014 

Atenciosamente 

Josnei Savicki 

tfle Marca 



De Marco Ltda. 
CNPJ: 84.584.55610001-62 
Rua Padre Anchieta, 276 - P. União - SC 
Fone: 42 35218900 
E-mail: vendasespeciais.ptu@demarcoveicuios.com.br  
Contato: Josnei 

o•00039 
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exigidos em lei, 

veiculo transformado cm ambulância 
00 com os seguintes itens; 

REVESTIMENTO INTERNO: 
Revestimento interno do Teto e Laterais em 
Fibra de Vidro na cor branca, com reforços e 
perfis de aço na 
linha automotiva, e Isolação Termo Acústica 
em Isopor tipo P2 de alta densidade, com 
aplicação de poliuretano 
injetadõ nas áreas de difícil acesso. 
Vedação das junções das chapas do teto e 
laterais com cola poliuretânica de 
uso da indústria autQmQtiva, própria para tal 
finalidade 

REVESTIMENTO ASSOALHO: 
Revestimento do assoalho em Chapas de 
Compensado Naval, com tratamento à prova 
de umidade, com 
15mm de espessura, revestido em tecido 
emborrachado Vinilico inteiriço, sem 
emendas, com acabamentos em 
perfis de alumínio, totalmente vedado, 
obtendo uma perfeita assepsia. 
- JANELA CORREDIÇA: 

• 01 (uma) - Janela corrediça, instalada na 
divisória original do veículo; 
01 (uma) - Janela corrediça, instalada na 
porta lateral direita do compartimento do 
paciente, com 
aplicação de Película Jateada —03 (três) 
listras centrais; 
- CLIMATIZAÇÃO INTERNA: 
01 (uma) -. Ventilador / Exaustor de 12 volts, 
instalado no teto do veículo para circulação 
e distribuição do 
ar no compartimento dopaciente; 

ARMÁRIO AÉREO: - 

01 (um) - Armário aéreo, instalado na lateral 
esquerda do compartimento do paciente, 
confeccionado em 
Chapas de Compensado Naval com 
revestimento em Fórmica texturizada na cor 
branca, portas de correr em 

• acrílico transparente, 	utilizado para guarda 
de medicamentos, 	com comprimento de 
l200mm; 

POLTRONAS: 
03 (três) - Poltronas Reclináveis, 
confeccionada em estrutura de aço tratado, 
revestida em courvin-e 
espuma injetada automotiva, com cinto de  

Otto 



segurança abdominal, instaladas na 
cabeceira das macas; 

CADEIRA DE RODAS: 
Uma cadeira de rodas fixada no lado 
esquerdo do veículo; 000 
- SISTEMA ELÉTRICO: 
Toda fiação elétrica estará protegida por 
conduites de fácil acesso para manutenção 
e cabos anti-chama 
com, terminais clipados nas pontas dos fios; 
Iluminação interna composta de 04 (quatro) 
Luminárias Led's, instaladas no teto do 
compartimento do 
paciente, com interruptor instalado junto ao 
painel do motorista; 

SINALIZAÇÃO: - 

01 (um) - Sinalizador acústico e visual, tipo 
Barra linear de Led's e 01 (uma) sirene 
eletrônica de 100 
watts de potência, 01 (um) ton; 
- MACAS RETRATEIS: 
02 (duas) - Macas retráteis, construídas 
totalmente em alumínio, com rodízios, 
cabeceira basculante, 
colchonete revestido em material 
impermeável na cor padrão, engate rápido e 
03 cintos de segurança, com 02 
(dois) anos de garantia; 
12 (doze) - Proteção tipo bolachas de aço 
inox para descanso das Rodas das Macas 
retráteis; SISTEMA DE OXIGÊNIO: 
02 (dois) - Conjuntos de oxigenação 
composto de régua tripla, mangueira de 

• oxigênio trançada de 03 
metros, umidificador, aspirador tipo vehtur 

• regulador de pressão, fluxômetro e máscara 
de silicone c/ manguêira 
transparente, instalados 01 (um) em cada 
lateral gera cada Maca Retrátil; 
01 (um) - Suporte para Cilindro de oxigênio 
de 3.5 M3 ; 	 • 

• 	 i/O ) 01 (um) - Cilindro de oxigênio de 3.5 M3  com  
válvula, interligado ao conjunto de
oxigenação; 

• J ,.Z  
01 (um) - Sistema "Y" para conexão aos  
Conjuntos de Oxigenação; 
_SUPORTÈS: 
02 (dois) - Corrimão em alumínio polido, 
instalado na parte central do teto do  
compartimento do paciente, 
com dois pontos de fixação;  
02 (dois) - Suportes para soro e sangue,  
instalado junto ao corrimão;  

Ri 



Prefeitura Municipa l  

PREGÃO PRESENCIAL n°. 09712015 
PROCESSO no. 24612015. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 09712015 
PROCESSO n°. 24612015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

000042 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, Com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
a aquisição de 03 (três) veículos sendo 01 (um) tipo Ambulância/Furgão branco, ano/modelo 2015 zero km, 
01 (um) tipo van 07 (sete) lugares branco, ano/modelo 201512016 zero km e 01 (um) tipo Crossover branco 
anolmodelo 201512016 zero km, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n°10.520/02, o Decreto Municipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 03 (três) de Novembro de 2015, às 14:00h (quatorze) horas, 
no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas 
de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado á Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 19 de Outubro de 2015. 

IhAR q~ 
Comissão Permanente de Licitação 

Cornissâo Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84,620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREÂMBULO 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 1  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço POR ITEM, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal no 10.520102, o Decreto 
Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 6.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço supra - citado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1 - REFERÊNCIA 

1.1 - PROCESSO n°. 24612015 - PREGÃO PRESENCIAL n. 09712015 

1.2 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Código da Dotação 	 Descrição da Despesa 

	

2.017.4.4.90.52.00.00.00.00 	OPERACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
VEÍCULOS DIVERSOS 

	

2.018.4.4.90.52.00.00.00.00 	VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
VEÍCULOS DIVERSOS 

2- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 03 
(três) veículos sendo 01 (um) tipo Ambulância/Furgão branco, ano/modelo 2015 zero km, 01 (um) tipo van 
07 (sete) lugares branco, ano/modelo 2015/2016 zero km e 01 (um) tipo Crossover branco ano/modelo 
201512016 zero km, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2. Destinados a transporte de pacientes em tratamento médico e servidores públicos municipais da Secretaria 
de Saúde nas atribuições de suas funções. 

3 - LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 03 (três) de Novembro de 2015, às 14:00h (quatorze) horas, no 
-...-/Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n °  

01 - Propostas de Preços e n ° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.21.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia) 

Conjjgsto Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); "- 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando á comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

-,i Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data 
de sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40,  do artigo 30 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1,1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

Comissão Permanente de Licitaçio 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro.. CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através "-
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPI-- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2015 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mau, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do abjeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
Jor o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocololentrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
Departamento de Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a 
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 
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b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

6.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

6.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

os  

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.ør.gov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Palmas para a realização de download do 
edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a licitante 
deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela empresa 
Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 
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5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br, no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen-drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

-' 5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

6 - DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

- Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido 

• 	- Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria e 
- numerados. 

61t4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários á HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2015 
ENVELOPE "02"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Contribuições Sociais; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
.j acompanhar a CND; 

6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 
6.4.8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo Vil); 

OBS. O item "6.3.5" poderá ser substituído por documento da alínea 6.3.2  se o mesmo identificar em seu 
conteúdo "Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo 
no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do 
parágrafo único do art. 11 da Lei n 2  8.212, de 24 de julho de 1991." 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

-'• comprovando aptidão para o fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação; 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 
6.4.5. Balanço Patrimonial do último exercício, registrado na junta comercial, exigível e apresentado na forma 
da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta comercial. 

a) As empresas recentemente constituídas deverão apresentar seu Balanço Patrimonial de Abertura e último 
Balancete; 
b) As Sociedades Anônimas - S/A, deverão apresentar Balanço publicado em jornal de grande circulação ou no 
Diário Oficial e ata da Assembleia Geral Ordinária que o aprovou (Lei n°6.404 de 15112176 e alterações); 
c) As peças contábeis deverão estar devidamente assinadas pelo representante legal da empresa e pelo 
contabilista responsável, este último com seu respectivo registro; 

6.4.5.1. Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 
apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 
Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
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LG= 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

6.4.5.2. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) maiores ou iguais a 1 (um). 

6.4.5.3. Se, após a data do levantamento dos demonstrativos contábeis, tiver havido modificações contratuais que 
importem alteração do patrimônio líquido, representado pelo aumento do capital social com recursos não 
existentes no patrimônio líquido na data do último Balanço Patrimonial, será esta considerada, desde que 
homologada pela Junta Comercial, acompanhada das peças contábeis que reflitam essa alteração. 

6.4.5.4. No caso da empresa apresentar índice contábil de Liquidez Corrente menor que 1( um), porém positivo, é 
exigida obrigatoriamente a comprovação de possuir Capital Social integralizado de no mínimo 10% (dez inteiros 
por cento) do valor estimado da Contratação, exigência esta prevista nos parágrafos 2 0  e 30 , do art. 31 da Lei 
8.666193, e devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, e/ou através da 
apresentação do balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da Lei Federal 
n°6.404/76 e Lei Federal n° 10.4061200. 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.23, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pejo Certificado de Cadastro 
3eral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 

_-.com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 
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7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n° 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

- a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e, subsequentemente, as 
que contenham valores não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

-' 7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 
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7.13 - Caso o proponente classificado em 1" (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n. °  8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 

...> apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

- Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que p0/ventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 
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7.23.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do sub/tem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no sub/tem 7.23.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esse prazo expurgados. 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora e que 
atenda as condições de habilitação. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando foro caso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 0  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, 
suas razões após o término da sessão de lances. 

10.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

10.2 - O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

10.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 
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10.4 - O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

10.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

10.7 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

11ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver 
recurso. 

11.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 

12 - DO CONTRATO, PRODUTOS E PRAZOS 

12.1 - As condições de execução serão formalizadas pela assinatura do documento hábil entre a licitante 
vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

12.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Contrato. 

12.3 - Todo os produtos deverão ser efetuados mediante Autorização da Secretaria Requisitante, a qual deverá 
ser feita através do documento hábil. 

12.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

12.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

- A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento á terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

12.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12.7 - O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua data de assinatura, por este período vigorará a 
garantia dos produtos entregues por este objeto. 

12.8. O contratado deverá entregar os produtos num prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

12.9. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos ás características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.10. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

12.11. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
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na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

13 -DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Fornecer os produtos pelo preço contratado, segundo as necessidades e requisições da Secretaria 
Requisitante. 

13.1.2 - Fornecer s produtos especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 

. 	cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto á garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13. 1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma hipótese, 
-' transferir a responsabilidade pela entrega do bem a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria 

Requisitante. 

131,11 - Trocar os produtos considerados impróprios no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do 
recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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13.1.15 - Responsabilizar-se pelo transporte do patrimônio até o local de execução dos serviços, bem como pelo 
transporte de entrega após a execução dos serviços. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e atestará o recebimento 
gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir a entrega do bem, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa executar o contrato dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na execução do contrato e interromper 
-.., imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição dos produtos que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14- DAS PENALIDADES 

14.1-Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 
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" 	 000058 14.4 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas"a","b 	II "c" e d do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6 - Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

14. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

14.1 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, sito a Av. Vitória, 167— Centro, Cruz Machado - PR, descarregado em local indicado, no horário das 
08:00h as 12:00h e das 13:00h as 17:00h de segunda a sexta-feira. 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

15.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação. 

15.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo 1', mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

15.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

15.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
.' obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito ao 

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

16. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

16.1 - Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas 
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a) prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 	
16 

ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (U) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

.,,de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

17.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

17.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução 
do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 

_..criminais e civeis. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666193. 

18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

18.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros  da Equipe de Apoio. 

18.5 - Os casos omissosserão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

18.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

Comissão Permanente de Licitação 
As'. Vitória, 167- !°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-3222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n o. 09712015 
PROCESSO n°. 24612015. [,IiJ$lS1i1 

18.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatõrio terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

18.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sitio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.pr.gov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19. DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

20. DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VII - Minuta do Contrato. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 
Anexo IX - Declaração de Assistência Técnica e Garantia 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 19 de Outubro de 2015. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Cornisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Àndar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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us  

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1. Ê objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 03 
(três) veículos sendo 01 (um) tipo Ambulância/Furgão branco, ano/modelo 2015 zero km, 01 (um) tipo van 
07 (sete) lugares branco, ano!modelo 201512016 zero km e 01 (um) tipo Crossover branco ano!modelo 
201512016 zero km, em seus itens conforme especificações constantes abaixo. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Verba advinda de Recurso destinado ao Transporte Sanitário da Resolução 02512015 da Secretaria Estadual 
de Saúde. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A licitação será regida pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002. 

Comissão Permanente de Licitação 
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3.2. Por se tratar de aquisição de bens de uso comum, cujos padrões de desempenho e qualidade estão 
objetivamente definidos neste Termo de Referência a modalidade de Licitação poderá ser o PREGÃO, conforme 
dispõe o art.1 0 , parágrafo único da Lei n° 10.52012002, que estabelece normas para as licitações realizadas na 
modalidade do Pregão. 	 9 

liii) 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

4.1. Descrição e detalhamento dos itens. 

Item 	 Descrição do Material 

Veiculo tipo furgão, modelo 2015,na cor branca com capacidade 
de 02 (dois) passageiros na dianteira mais motorista, com cintos 
de segurança, com motor diesel,potencia mínima de 125cv, 
Tração Traseira, transmissão manual com 6 (seis) marchas a 
frente e l (uma) a ré, injeção eletrõnica,turbinada, ar condicionado 
dupla saída sendo uma caixa de ar cabine e outra no 
compartimento do paciente,vidros dianteiros elétricos ,trava 
elétrica de todas as portas,espelhos retrovisores elétricos ,air bag 
mínimo motorista, desembaçadorde para brisa direção hidráulica 
freios ABS e disco nas quatro rodas, radio MP3 com entrada 
usB, com auto falantes comprimento mínimo de 
6.000mm,veículo transformado com seguintes itens revestimento 
interno do teto e laterais em fibra de vidro na cor branca,com 
reforços e perfis de aço na linha automotiva, e lsolação Termo 
Acústica em isopor,aplicação em poliuretano injetado nas áreas 
de difícil acesso,vedaçào das juntas das chapas do teto e laterais 
com cola poliuretanica de uso da industria autornotiva,prápria para 
tal finalidade.Revestimento assoalho em chapas de compensado 
à prova de umidade,com 15mm de espessura, revestido em 
tecido emborrachado Vinilico interiço, sem emendas com 
acabamentos em perfis de alumínio vedado, obtendo uma perfeita 
assepsia, janela corrediça 01 (uma) instalada na divisória original 
do veiculo 01 (uma) jabela corrediça, instalada na porta lateral 
direita do compartimento do paciente,com aplicação de Película 
Jateada, Climatização interna de 02(dois) Ventilador/Exaustor de 
12 Volts instalado no teto do veiculo para circulação e distribuição 
de ar no compartimento do paciente. Armário interno Instalado na 
lateral do veiculo confeccionado em chapas de compensado naval 
com revestimento em fórmica texturizada na cor branca, portas de 
correr em acrílico transparente, utilizado para guardar 
medicamentos com com-primento de no mínimo de 
1`20mntpoltronas no furgão reclináveis confeccionada em 
estrutura de aço tratado revestida em Corvin e espuma injetada 
automotiva, com cintos de segurança(poltronas tipo ônibus 
rodoviário), sistema elétrico Toda fiação elétrica estará protegida 
por conduites de fácil acesso para manutenção e cabos anti-
chamas com terminais clipados nas pontas dos fios, iluminação 
interna composta de 04(quatro) luminárias LED'S , instaladas no 
teto Do compartimento do paciente, com interruptor instalado junto 
ao painel do motorista.Sinalização 01(um)Sinalizador acústico e 
visual, tipo Barra Linear de Led's e 01 (uma) sirene eletrônica de 
100 watts de potenciaol (um ) ton;02 macas retrateis, construídas 
totalmente em alumínio, com rodízios, cabeceira basculante, 
colchonetes revestimento em material impermeável na cor padrão, 
engate rápido 03 cintos de segurança, proteção Tipo bolachas 
para descanso das rodas da maca retrátil, Sistema de Oxigênio 02 
(dois)conjunto de oxigenação composto de régua tripla mangueira 
de oxigénio trançada de 03 metros, umidificador, aspirador tipo 
Venturi Regulador de pressão,fluxometro e mascara de silicone c/ 
mangueira, transparente, instalados 01 (um) em cada lateral para 
cada Maca retrátil 01 (um) suporte para cilindro de oxigênio de 
3,5M3 com válvula, interligado ao conjunto ao conjunto de 
oxigenação, 01 (um) cilindro de oxigênio de 32,5 m3 com válvula 
interligado ao conjunto de oxigenação, 01 (um) sistema Y para 
conexão aos conjuntos de oxigenação; ventilador Eletrônico 
Portátil micro processado e pressometrico para emergência e 

un.Med 	Qtde do Item 
	

Preço Unit. 	Preço Total 
Máximo 

UN 	 1,000 
	

149.000,0000 	149.000,00 
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transporte especifico para uso em ambulância macas e unidades 
de resgate, Suporte 02(dois) corrimão em alumínio polido 
Instalado na parte central do teto do compartimento do 

paciente,com dois pontos de fixação,02(dois) suporte para soro e 
sangue, instalado junto ao corrimão, 01 (uma ) cadeira de rodas 
fixada no interior do veiculo, 01 (uma)escada lateral para auxilio de 
pacientes na porta lateral, adesivação externa padrão ambulância, 
com instalação de 02 faixas laterais em toda extensão do veículo 
com a palavra ambulância na cor vermelha, assistência técnica no 
Maximo 100 km. 

000061 

2 	Veiculo, modelo 201512016, com 07(sete) lugares, Potencia 
Mínima lOScv, Capacidade de Combustível: Mínima 50 litros, Tipo 
Combustível: Gasolina e Etanol, Direção Hidráulica, ar 
condicionado, travas elétricas, bancos em couro, alarme anti-furto, 
banco do motorista com regulagem, air baig duplo, rodas de 
alumínio diferenciadas de 15", som/radio MPS com entrada US6, 
Computador de bordo, faróis de neblina, barras longitudinais, 
protetor cart, espelhos retrovisores externos elétricos, volante com 
controle das funções radio, sensor de estacionamento traseiro, 
transmissão automática de 06(seis) velocidades, garantia de 12 
meses ou 100.000 km, assistência técnica no Maxinio 100 km. 

3 	Veiculo modelo 201512016, com 05(cinco) lugares, Potencia 
Mínima 1 lOcv, protetor de cart, farol de neblina, Capacidade de 
Combustível superior 50 litros, tipo de combustível: gasolina e 
etanol, Direção Hidráulica, ar condicionado, travas elétricas, 
som/radio MP3 com entrada USB, Capacidade do Porta-malas 
minimo 450, altura mínima do solo 15cm 

LÈ 

L!1 

1,000 

1,000 

70.000,0000 

55.000,0000 

70.000,00 

55.000,00 

S. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

5.1. O valor total estimado para execução dos produtos será de R$ 274.000,00 (duzentos e setenta e quatro mil 
reais). 

Comissão Permanente d.e Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Audar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tei: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 09712015 
PROCESSO no. 24612015. 000062 

6. LOCAL DE ENTREGA E PRAZOS 

6.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega no prédio da Prefeitura Municipal, sito a Av. 	21 / 
Vitória, 167, centro, Cruz Machado - PR, descarregado em local indicado, no horário das 08:00h as 12:00h e das 
13:00h as 17:00h de segunda a sexta-feira. 

6.2. E entrega deverá ser realizada em 15 (quinze) dias após a confirmação do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, sendo que a entrega deverá: 

a) Ser realizada mediante apresentação da Nota Fiscal da mercadoria em nome do Agricultor beneficiário do 
Programa. 

7. UNIDADE RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

7.1.. O presente Termo de Referencia foi elaborado pela Secretaria de Saúde. 

8. DO RECEBIMENTO 

8.1. OS VEICULOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, POR RESPONSÁVEL INDICADO PLEA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional pela sua execução. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Compete à Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL: 

a) Exigir fiei cumprimento do contrato pela empresa. 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário. 

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação da PREFEITURA MUNICIPAL, através do 
Gestor do contrato. 

d) Zelar pela execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas. 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios. 

10. DA GARANTIA 

10.1. A vencedora deverá apresentar Declaração de Assistência Técnica e Garantia conforme Anexo IX, nos 
mesmo prazos definidos o modelo. 

Cruz Machado, 19 de Outubro de 2015. 

Prefeito Municipal 
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Secretaria de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
sediada 	na 	..............................................cidade 

	
de................................... 

estado 
	

+aIofrnA(c\ 
	

e-mail 	para 	contato 
................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 

cédula de identidade RG ................................., residente e domiciliado na ................................, inscrito no 
CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à .................................................. 
portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no CPF sob o n° .................................. 
com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 
Presencial n° Oxx/2015, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 
	

de .  

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

000065 

24 

1 • Passo: Acessar o alie da Prefeitura no 

1 

ar n=1 
C 

5' Passa: deverá colocar a senha, que 
diaou quando fez a cadastro, se não lembrar 
deverá soiicitar nova sentia- 

estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente) Para baixar o edital, cca-se na 
descrição. 	 - 

- 

3°  Passo: Abrirá a seguinte tela solicitando o 
número do CPF - se for pessoa tísica - ou do 
CNPJ —se for pessoa jurídica, após 
preenchera dado solicitado, dita-se em 

ir Passo: A proposta para o sistema auto 
colação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto co(aço. Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extraí-To da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

Wa - 
- 

—4 

a--- 

4~ Passo:-  Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastro necessário, Caso 
ainda não tenha reatado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

7' Passo—Entre do8ite 
www.pmcm.pr.gov.br, cliqueno ícone 

Betha Compras Auto Cotação: 
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Cvuz Ma. 	 nem-vinda ao Asçkteftte de tnstaiaa 
do P.utocotacoo. 

P4t.rJrwÏt 
	 Elp.iituIk,1IMs,BShSu*cCcio 1.OlGewi,,u 

d. 
cSí,ei.I, nt.i,c,SIa.à,nn 

- -9  e 	mel 
4 

CIptC&ttIrpraSiíte(tdtqsbpeç 
wk,kolu,  uIij.IIntmI.c ecbGIgi4vilça pau 

R1Ti utiaad,itiii 

4TENÇLfl 
akekda&, nudre 

A 
aJ qmatpMa ,Lasd,8,n *&n pastSst 
airkãco. rtnnen r&t 	rr&.ánatra 

& Passo- Irá abrir unia pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de Internet), 
clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

9 Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
especifica para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
preferir- 120  Passo - CliQue em Avancar. novament& 

O 1 5d.eiuq,. *N1fl apfl,r 	 1% 
Qu orrtaau&inlIt*a? 	 O IP% 

10 0  Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar — dique em Avançar, novamente- 
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150  Passo - dique em Avançar, novamente. 

16 0  Passo— Clique erri  Instalar 

Comisso Permanente de Licitação 
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friabroÀz. 

18° Passo - dique em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o fcone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Princinal (Árn d 

14 
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n 
fl 

SIlo 
:s 

1Õ° Passo - Agora dique em Arquivo e 

20' Passo - Preencher os dados do 

21 0  Passo - Acese "Arquivo", AbPr', e 
localize o arquivo salvo confórma instruções 

22° Passo - Localize o arquivo 
Ac_LIcITAcAO_PRJ O_2014.COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir 

23' Passo Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automátjco, utilize a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24° Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar. 

E) 
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25° Passo - Agora realize urna conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação esto corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-la, depois de 
corrigi-Ias dique em Arquivo e depois Salvar 
e 0k. 

bblW1 

26 Passo - Agora é .só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e  depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita 

27° Passo Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAOPRJ O8_2014 .COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Oocuments  and 
SsttingsWrefeítura_i 5Meus 
documentosARQUlVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em mídia Cd, 
Pen Drive ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

000070 

Aempresa 	........................................................................ 
por 	intermédio 	de 

portador do 
............................inscrito no CPF sob o n° ........................ 

que cumpre os requisitos legais para qualificação como .......... 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de 
Complementar n°  12312006 e 2006 e Lei Municipal n °  1.37412012 
mpedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 

"artigos 42 a 49 da citada lei. 

inscrita no CNPJ sob o n° 
seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

Documento de 	Identidade 	n° 
DECLARA, sob as penas da Lei, 

(incluir a 
Pequeno Porte (EPP)), art. 30  da Lei 
e que não está sujeita a quaisquer dos 

tratamento favorecido estabelecido nos 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1 1  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 0xx12015 
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ANEXO V 

	

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 	 n30 1 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

............................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

................................neste ato representada pelo(a) Sr(a) ................................., portador da 
Carteira de Identidade n° ............................e do CPF n° ....................declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
n° Oxx/2015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL W. xxxI2015 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

........................................................................................................................inscrito 	no 	CNPJ 	n° 
.............................................................por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
....................................................................................port ador 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n° 
........................e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n0 . )W2015 
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ANEXO VII— MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 
PROCESSO LICITATÓRIO: N° 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO 

1.1 —A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado de Paraná, sediada a Av. Vitória, 167, Centro sob 
CNPJ no 76.339.68810001-09, neste ato legalmente representado pelo Gestor Municipal............................................. 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° ......................... . ............... e da carteira 
de Identidade n° ...................................... .......... /........doravante denominada CONTRATANTE; 

1.2 - A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n° ________, estabelecida à 	N° 
Bairro 	na cidade de 	 , Estado de _________, neste ato representada por 

profissão, portador (a) da CI RG n°  
SSP/, e CPF n° 	residente e domiciliado na 	 __, Bairro 	na cidade de 

- 	- , Estado de 	- 	- 	, doravante denominada CONTRATADA. 

II- CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão n° 09712015 e tem sua fundamentação na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores, homologado pelo GESTOR MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DATA 

3.1 - Lavrado e assinado aos 	dias do mês de 	do ano de dois mil e _____, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Paraná. 

IV - CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO 

4.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 03 (três) 
veículos sendo 01 (um) tipo Ambulância/Furgão branco, ano/modelo 2015 zero km, 01 (um) tipo van 07 (sete) 
igares branco, ano/modelo 201512016 zero km e 01 (um) tipo Crossover branco ano/modelo 201512016 zero 

em seus itens conforme anexo 1 do edital. 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

5.1 - A CONTRATADA entregara os materiais descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

5.2 - Nenhum fornecimento a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

5.3 - No caso de falta da mercadoria da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

5.4 - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade da entrega das mercadorias. 

5.4 - A CONTRADADA deverá entregar os materiais em 	( 	) dias. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

Comissão Permanente de Licitação 
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6.1 - O valor total deste Contrato é estimado em R$._____ (_), conforme Termo de homologação do Pregão n° 
097/2015. 

VIl - CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 - O valor global a ser pago será de R$ 	 , até o dia (10) dez do mês subseqüente ao 
vencido, mediante a apresentação da conta pelo contratado e a comprovada entrega da mercadoria. 

7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer, juntamente com a fatura, o seu detalhamento, especificando os materiais 
entregues, os índices de disponibilidade, os descontos incidentes, etc., a fim de viabilizar o aceite da área técnica. 

7.3 - No preço acima, estão incluídos todos os tributos e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o presente 
Contrato, além da garantia mínima total das mercadorias, durante a vigência deste contrato. 

7.4 - Caso as Notas Fiscais/Faturas contenham divergências com relação ao estabelecido neste contrato, a 
-.devolução da fatura devidamente regularizada pela CONTRATADA deverá ser efetuada em até 02 (dois) dias úteis 

da data de comunicação formal pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação da multa prevista na letra "c", da 
Cláusula VII abaixo. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1 - O objetos deste contrato será irreajustáveis, salvo as situações previstas em lei. 

IX - CLÁUSULA NONA — DO PRAZO 

9.1 - O objeto constantes do objeto deste instrumento de contrato serão de ______ a 	de 
de dois mil e_. 

X - CLÁUSULA DECIMA;- DOS RECURSOS 

10.1 - Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2.015, assim classificados. 

XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS 

11.1 - A CONTRATADA entregara descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

11.2 - Nenhum fornecimento da mercadoria a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

11.3 - No caso de falta das mercadorias da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

11.4 - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do material. 

11.5 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

11.5.1 - Efetuar através do órgão próprio o controle deda do material. 

11.5.2 - Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

1.6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.6.1 - Realizar a entrega na forma proposta e aqui contratada, observando fielmente os quantitativos. 

11.6.2 - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos deste contrato, em 
tempo de serem processadas; 

11.6.3 - Atender de imediato as solicitações e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 

11.7-DAS PENALIDADES E MULTAS 

11.7.1 - O atraso injustificado da entrega, sujeitará a adjudicatária à muita de mora, no valor de 0,2% (dois décimo 
por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções. 

11.7.2 - A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito competindolhe, 
no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

.MACHADO, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de recebimento da notificação; 

11.7,3 - As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações cíveis ou penais 
cabíveis ou de processo Administrativo; 

11.7.4 - Da pena de multa caberá recurso interposto junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue; 

112.7.5 - A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará motivo à declaração de 
inidoneidade e impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO pelo período de 02 
(dois) anos; 

XII - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

12.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO poderá declarar rescindido o presente contrato, por 
motivo de: 

12.1.1 - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais. 

• 12.1.2 - Subcontratação total ou parcial do fornecimento. 

12.1.3 - A entrega de mercadorias sem requisição do Órgão encarregado do controle, com o respectivo visto da 
autoridade competente para autorização da Empresa; 

12.1.4 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

12.1.5 - Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietárias; 

12.1.6 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO; 

12.2 - A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

12.2.1 - Atraso no pagamento das faturas. 

12.3 - A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da Legislação. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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13.1 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ou por acordo, na forma da Lei; 

13.2 - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A fiscalização da entrega ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA 

15.1 - Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comerciais o disposto no Artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

-16.1 - O presente instrumento de contrato terá vigência da assinatura até 31 de dezembro de 2013, prorrogado ser 
prorrogado por igual período, nos termos do Artigo 57 da Lei 866611993; 16.2 - O presente Contrato poderá ser 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total do contrato. 

XVII - CLAUSULA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

—'hão-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (U) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo. 

17.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
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pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

17.4 - Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei n° 
36 

8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais 
e cíveis. 

XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

18.1 - Fica eleito o FORO da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA, Estado de Paraná, com renúncia de qualquer outra 
por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

18.2 - As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo identificam-se e assinam. 

CRUZ MACHADO - PR, ____ de 
	

de 

Antonio Luis Szaykowski 

Gestor Municipal 

Contratado 

TESTEM U N NAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço Completo), inscrita no CNPJ/MF sob o no 
................por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira 

de Identidade no ............................e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não 
incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

- Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos produtos entregues, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 
consolidada pela Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se 
a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2 0, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante lega!) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

ANEXO IX 
Comissão Permanente de Licitação 
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DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o no ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade no 

...............e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

• Que mantém o período de Garantia Técnica durante 12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo. 

• Que possui Assistência Técnica própria ou autorizada e que durante a vigência da Garantia não sofrerá 
ônus o município quanto ao deslocamento do técnico para manutenção e/ou assistência técnica do 
equipamento. 

• Que prestará assistência técnica por meios próprios ou por intermédio de empresa credenciada, a fim de 
manter em perfeita condição de uso, sem ônus adicionais para o Município. 

• Que Disponibilizará "Central de Atendimento e/ou Canal de Comunicação" para abertura de chamado de 
Assistência Técnica, em dias úteis (segunda feira a sexta-feira), em horário comercial (08h às lBh), indicando 
os telefones de contato. Os chamados poderão ser abertos pela equipe técnica do Município. 

E que, se responsabiliza pela veracidade desta declaração, comprometendo-se prestar fielmente o assumido junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante lega!) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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Decreto n° 1902/2012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 	0000E 
Disponível em ww-w.pmcm.pngov.br  
www.camaracruzmachado.pr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória. 167 - Centro - CEP 84620-000 

Responsável: Marcelo Kloczko 

E-mail: diarioofic!aIpmcm.ptgov.br 

ATOS O PODER EXECUTIVO  

1 &tIi.I* 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 097/2015 

PROCESSO N°. 24612015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma- 
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 

167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas objeti-
vando a aquisição de 03 (três) veículos sen-
do 01 (um) tipo Ambulância/Furgão bran-
co, ano/modelo 2015 zero km, 01 (um) tipo 
van 07 (sete) lugares branco, ano/modelo 
2015/2016 zero 1cm e 01 (um) tipo Cros-
sover branco ano/modelo 2015/2016 zero 
km, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
no  8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
03 (três) de Novembro de 2015, às 14:00h 
(quatorze) horas, no Auditório Municipal 
da Prefeitura, quando os interessados de-
verão apresentar os envelopes no  01 - Pro-
postas de Preços e a°  02 - Documentos de 
Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.ptgov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitação@pmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 19 de Outubro de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
256/2015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N°102/2015 —PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADOS: MercadoMóveis Ltda, 
Alceu Litka - EPP, Fênix Equipamentos 
para Tnformática Ltda —ME e Cirúrgica 
Paraná Produtos Médicos e Hospitalares 
Ltda. 

OBJETO: A presente dispensa de licitação 
visa a contratação de empresa para aqui-
sição de equipamentos e utensílios para 
montagem da nova Unidade Básica de 
Saúde, do Distrito de Santana, desta mu-
nicipalidade. 

VALOR TOTAL: R$ 6.914,88 (Seis mil 
novecentos e quatorze reais e oitenta e oito 
centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 6 meses. 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 
24 Inciso II. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
MercadoMóveis Ltda 

CONTRATADO 
Alceu Litka - EPP 



1 	Jornal () Comércio /i'.::.y'/ 
I'tihlieaçues 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 
2uTABELIONATO DE NOTAS 

E PROTESTOS 
Rua Sete de Setembro. n °  162. Centro. 
Porto Uniar - SC - Cnm 82400.060 

Fone lFao: (42)3522-2042 
End. Eletrônico: smdoniacnste©uvew.cem.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço público pare conhecimento de parto e a 
quem mura passa interessar que se encontra 
(em) neste Tabetisualo, à Rua Selado Setembro, 
ire i82, Centre, nesta cidade a comarca de Porta 
União. Saindo de Senta Catarina, coe haréns de 
atendimento de segunda a sueta-teira. das 08:00 
ás 12:00 noras e das 14:00/a 18:00 horas, para 
cobrança nu posterior protesto e (a) seguinte (a) 
tOsta(s) cenho: 
NATUREZA 00 TITULO FICHA DE INDICA. 
ÇÀO 
PROTOCOLO N 5  :09250 
NÚMERO DO TITULO: 15000005603 
VALOR R$:6570ã0 
VENCIMENTO: 03.022015 
ARESENTM41E PROCUDORIA-CERAL 
DO ESTADO 
CREDOR : PROCURADORIA-GERAL. DO ES-
TADO 
DEVEDOR: PLANALTO COM E DIST DE OAS 
LTDA 
CNP ".631.457/0003.29 
EN, 	;O: RUAAZIZ COMUNGUES, 12 
Ao àRiberba titulo santo useacidas ou juras legais 
a pedir de venicimeeto. 
Sele de fiscalizei R$ 0,55 
Liquidaçua após a infimi R$ 1375 
Cor/egOs : RI 0,00 
OltigOncla: no 27.50 
Editei: Rt 12,75 
E pôr não ter alda encontrado e respenuávul, 
pele pneuenle a latino pane ledes os fina de doei' 
te e ao mesma tempo e eiuu/dco de que se não 
dieud'do ao tocante prazo leget suá lucrado 
respectivo protesto. 
Perto União —SC, 20 DE OUTUBRO DE 2015, 

ION 1210 OU DA 
Eaemnente Notarial 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 75,339,n85/000l-09 

Avenida Vitória n°167 CEP 84620-000 
Cruz Machado Pr. 

AVISO DE ABERTURA 

DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL. Na. 09712015 

PROCESSO W. 24612015 
Encontre-se aberta, na comissão Permuuunte 
de Licitação, situada à Av. Vitóriu, 167110  andar, 
LtC'AD NA MODALIDADE DE PREGÃO 
P CIAL, cern e fisulidude de salesIanas 
prõpoanás ebjutivurda u aquinição duo) (hoa) 
nelcutos sendo El (um) Upa Msbulãrdalrurgao 
branca. une/nedeto 2015 zero leu, 01 (em) 
Upa seu 07 (sete) lugares branco, unolemdula 
2005/2018 seco lrm u 01 (um) Upa Creuuev,n 
brsncoenolniedele 2015/2016 carolos, em seca 
ileso confesse enpeclflceçdeo constantes do 
Aneeoldeeteedilul. 
Regam e prsuerte Iidlaçae e Lei Federal ri' 
10520/02, e Decido Municipal e °  1050157. sub-
uldiuniaments e Lei Federal n' 5.655r03, ubuer'va-
deu es slteraçiee poeledereu, a Lei Comentaram, 
dar u' 123/2006 e deuu'o legislações e/is/veia, 
A abertura dautu Is/ação ".rã no diu 03 
(tia') de Novembro da 2015, às 14:00b (quener. 
au) momo, es Auditório Municipel du Prefeture, 
quando as letereasedou deserto epresuntur eu 
envelopes nu  01 - Pmpeotau de Pegou e n'02-
Documentou de Hebiilsçse ao Pregoeira. 
O Edital completo poderá ser obtido pulse iate-
ressadas eaCPL, em meio magrá/co, rredtunte 
entrega de um CD vazio, de eegande a sesla-
feira, co Itarádede 14 .00 ão 1700 troou espeto 
endereço eleb'Orniso httpiAwnv.pmcnn.pr.socbr/i  
O necessária que eo fazer dooiutoad de Edital. 
seja Informada à Comlaeia Permanente de Uci-
tação, via e-mui - lidleçáot0/pmcm.pn.gonbr - ou 
via fax - (42(3554-1222, e retirada do mesmo, 
psiu que possam ser comunIcados posslrete ai-
lereçoes que se uzemm mucesoádan, A CPL nUs 
ee reuponrabilizurã pela fale de informações 
rslatvan as prece/bano aqueles inleruaoados 
que sus confirmarem, pelou meias espeetiu, a 
retirada da EditaL Quaisquer dúvidas contatar 
pelou telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 
Cinta Machado, 19 da Outubro de 2015. 

Pre6oetre (a) 
Conotasse Permerente de Lidtaçáo 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

INDÚSTRIA OURO PRETO SERVIÇOS LTDA- ME TORNA PÚ-

BLICO QUE IRÁ REQUERER AO IAP,A LICENÇA DE OPERA-

ÇÃO PARA SERRARIA COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA 

A SER IMPLANTADA NO AC PARQUE DE EVENTOS, N° 150, 
BAIRRO VILA MARIANA. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

INDÚSTRIA OURO PRETO SERVIÇOS LTDA - ME TORNA 

PÚBLICO QUE RECEBEU DO IAP, A LICENÇA DE INSTALA-

ÇÃO PARA SERRARIA COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA 

A SER IMPLANTADA NO AC PAROU  DE EVENTOS, N° 150, 
BAIRRO VILA MARIANA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

1 	 ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Licitatõrio 13612015 

Es/roto de Editei de Pregão Presencial 08012015 
O Prefatlo Municipal, co uso de situe str'bslçoea, torne público que fará realicor prncea- 
50 II tal/rio na modalidade de Pregão, som adjudicação por tem, do tipo presesciul, 

para aquisição de 06 (sele) bicos iejeloree rernrunefaluredeo, a lousa de trido, para manutenção da Pá 
Csiregadora Cuterpillar 024 HZ /4.' 02. O mrebimento deu envelopes se dará ata de 131h30min de dia 
04 de novembro de 2015 nu Prefeitura Municipal, com Unido da sessão piblica do 131h45ecie. no mesmo 
local e dia. O Edital e Arquivo enconlrram.ee diuponlneiu no arte da Prefeitura Municipal de Podo União 
ulww.poiour'eo,eo.govbr. Malares ir/osnrraçoes padum se  reeradas ara Rua Pedreicl/uta, 126, e-mail 
lidtapsrlouniaolçãyalnoo.com.br, lioitacaoportounlao.sc.sov.br  e, feno (42) 0523.1155. 
PentoUnnite -50, l9de outubro de2)1S. 

MI/o de Secou - Prefeito Msmcipal 

EDITAL DE LEILÃO E NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DA 
LEI N° 9.514/97 —ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL 

1' PRAÇA, 64111/2015— lIbsOmin 
2' E ULTIMAPNAÇA 15/1112015— llhcomln 

LOCAL: Aelo do Feram da Cemarca de Uniam da ViOotis 
Rua Marechal Flodaeo Peiooto, 314. Centro, Uniãs da Vbtónia-PR 

ADEMILLkR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 5/A, pausoa juridica de diruilo privada, com se/e 
Avenida Sete de Setembro. 5670. Cuniliba-PR. inscrita no CNPJ/MFsob o  84 911.09810001-29. teme 
istico que vunderá em leilso maroadosa forme da lei 8.514/07, por maio de Luileeiro Público Oldal, 5 
VICENTE luõe,RI1NS. Leilaeiro Oficial. registro Jucmpur 009, no dia, local e hora adma mfurtdou, o ind 
adiante duas/te, para pagamento de divida descrente de Instreumeneo parlicutlur de compra e venda 
bom inrável com lesemos advindos da fac/a comem de grupo de corudrdo e pude e/luto de constituir 
de alienação tiduadnia em garante firmado aos n' 322/2011, em que figurou come CREDORA FIO 
CLnilAjAOEMlLAR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 5/A e como DEVEDORES FIDUCIANTI 
MARCID CHAIKO5ISI asca melherZELlASOUCNUi< MENDES CFtelNOSKl, breuilelros, mau/au entrr 
a0a24/1112601 sais ore/meda Comunhão Pardal de Bens, ele empresário, podador da cédula de ia 
tdsde RO r' 9.195.342.2-5SP-PR. tuecdtozroCPr/ltlFsob n' 021.515.659.61, ela morosas, pmrtad 
da o/dia de Identidade RG n°  7743.000-8.SSP-PR, inunda me CPF/MF sob o' 004.771.356-74; 
endureça declsmdo á Rua Profeesom Nnasitia, 1011, Vaias da Vitoda^ etaebrreale em lunar inceat 

estio municipal, oesssanle de pariu da Certa da Dais s' 1314, aituado notado por da me Antolptn 
o  Sessa eequiee com ama Santos Dumonl, ue quadro aubano da cidade e comarca /a Unta 
'ria, estudo do Paruná, coma área de 213,26m2. Cem os demais canectenlsilcos countunteu dama 
1422e do Cartório de Regietro da lmásais dei' Circunscliçaoda Comarca de União da Vltade-Pi- 
Ao travara registrada soba' C  conucil/açõodu propriedade dei n' 7 na nseeoiouade eutrlcute 
auveliaçuo para banes RI 79000,00 (aetarfae nove ml reais), reaozada emduta de2Z/6P/2015, 
'u dlddu em data /e 09/00/2015 - RI 63.953.19 lueseesue e vau mil. novecnslou e aeesenta e Ira 

reais e dezenove centavos) a ser atualizado até a dele do leiloo nau temas do contrato. CONOIÇÃ 
PAGAMENTO: À VISTA, De acorda come qae detenuins o parágrafo l'do ar/ao 21' da Lui 9,514/9 
uo primeiro público leias, a maior laeoe othleeids for tnledsr se valor saibuldo ao imóvel, será rea 
o seguudo leito, dia 18/11/2015. no mesmo local e hondnio,Aieda coeforme deternrlltu o pardgrafs 
artigo 27 de Lei 9.514: § 2' Na seguvdo leilão, será aceito o maior tasco oferecida, desde que igi 
superior ao valor da dlulds, deu despusau, deu prémiou de seguro, dos encargos legais, inclusive 
loa, e das caobibuiçdou coedominlate, (cujos vetores já se setcontsam iscintdos as divida supra lua 
Observação: Imóvel encontra-se ocupado, O arrematante arasma: a) responsabilidade pela laias 
possa do lmóuel, Irduindo reoureoejudl/aia noconsádos, oustua procousarals e honorãn'oe dncorrenl 
comimtsds laloatro, no medisse deSfo (cinco por cairIa) srére e vetor/e ver/a da bem aaram' 
aos termos da lei respectiva: c) /espaous rebb'vas é Residia de Imóvel, Purnrejue, IreI. evsstruiu / 
da IPTnJ e demalu impostas e teres decornentea da umemataçãs. Ficar desde lá aob'rrcadoa do pra 
dias os devedores educianles em rasas de ue encontrarem lugar incerto e nao sabido. O Leiloeira 
au hubiotado a fornecer aos inturennednu iufonnreçõea pormenorizadas sobre a imóvel no seguinte 
Rua ,loinviiu, 3870, sela 62, SIa Joaé doa Pinais, (40) 3305-4656 - 6589-9834 eu na sede da a 
Avenida Ousada Setembro 5876—(41) 3023-977613025-2gco (Capto ,áuridico) 

OS N5  1069 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 
UNIVERSITÁROecØ/JJ 1 

DE UNIÃO DA VITÕRIA- UNIUV 

AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO PRESENCIAL N°23/2015 
A Fundação Municipal Canino Univernitádo da Cidade/a Vaias da Vitória, Estado do Paraná, tnmdta va 
CNPJ aob u.°  75,957.7450001-22. toma público a real'eaças de licitação, na dia 5/11/2015 éa l4:vO ho- 
ras, na es/atida/e PREOAO PRESENCIAL, objarvuadeo REGISTRO DE PREÇOS P,/AAADUISIÇÁC 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE R5,MA UNIUV. sura/a a preaente idtaçss do tipo Menor Preço por 
Lota. O Editot era inteira laorestará á disposição dos intenuasedsa, sa Ar. Unto Matos da Racima Neto, 
355E,Sau Basita Magno, CEP: 54650.Oe0. Munlolpio de [Jangada Vitória - TRema esdeeuço eleb/2ulcm 
lrtnpi/anvw.uniae.edu.br/lisilacoau.php . Quaisquer informações podarão ser obtidas no endereço acima 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 

CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UNIÃO DA VITORIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO —ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
O Presidente da Entidade sepla, no um das atn/bulçeeu que  lhe conferem o Estatuto e e Legislação 
viganta, CONVOCA co senhoras associado em d'a cem suas obdgaçoes sociais, dos msnlolpios de 
Muon'e 01mb, Biturnunu, Clevelgedie, Coronel Demingoa Soares, Croa Machado, General Carneira, Mal-  
tal, Maniópotls, Palmou, Peuls Freilue, Paulo Fionlln, Podo Vitória, São bOa do Triunfo, 555 Mateus do 
Sul e União da Vitóla, pena part/parem da ASSEMOLEIAGERAL EXTRAORDIN/RIA, ebsen-ada ao 
deposições astatulódeu, a ser reat'modu diu 23 de outubro de 2015, na Saie do Sindlcate, silo à Rua 
Ear/o do Rio Bano, r,' 233 (Esq. cora a Rua Benjamin Couatest) - União de Vitórfu/PR, /s 15800 em 

convocada 

b) tlmafiraçde serão/a decisão/a dieloda u/minlatnative, sobe a prorrogação da [duração do Dtrelor 
Itacir Braz Eas/ e do Conselheiro de aaea Sindical Loençs Clrtno dos Santos, tucmçan de sal/do e 
grab'ncaçào, na farraa do aro/o 139 /2 Eotutueo Social da Entidade eleitalação perltnenta. 
Unlas da Vitória, 16/a oulabro de 2915 -josÉ ORLANDO DOS SANTOS. Peoidenle 

EDITAL DE CONVOCAÇAO —ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
O Presidente de Entidade supra, no neo das atribuições que lhe conferem o Estatalo e e Legislação 

Madópolis, Parada, Pauta Freilas, Paulo Frsnsn, Porte Vil/ris, São Já, do Triunfo, São Matosa do Sul 
e União/a Vitória,  par. participarem daAS$ EME LEIA GERAL ORDINIARIA, obnemade au deposições 
autatatárias. a serruabizedu dia 23 de oslubro da 2515, na Sede da Sindicato, sito é Rue Bala do Ria 

- 

come preueeça de 23 dos asseoadss, e caso não obtido qeoem miaima, fica desde já convocada e as-
nambleie em 2' cosvocação, psco as 19h39, ao mesmo dia e Iocat, com qualquer número /e associados 
presentes, pera deliberarem alrev/u de unclnulinio sacreto. sobra a uegaintu ordem do dia: 
- Discaeuao e votação da preilisão orçamentária para o exercido da 2916, carro Parecer do Conselho 
Fiacel. 
União/a V'rtónle, ledeeueubrEde 2015 -JOSÉ ORLANDO DOS SANTOS -Praddeide 
- Publicação redonda rias seguintes aneis: Diário 05/lar do Estado do Paraná, .90mul O Camércio e 
Dado do Sudoeste, 



CONCEDER 

Ao servidor GILMAR MIGUEL MUNCI-
NELLI (matr. n° 588), portador da Cartei-
ra de Trabalho n° 14.580/00053-PR e RG. 
4.202.266-7/PR, admitido em 19/1112001, 
exercendo o cargo de Motorista - Veículos 
Pesados, em conformidade com a Lei Com-
plementar n° 001/2006, art. 94, seção VIII, 
Licença Especial à Título de Prêmio, perí-
odo aquisitivo 2001/2006, tendo em vista 
requerimento protocolado sob n° 1991/15, 
no período de 03/11/2015 a 02/12/2015. 

Registre-se e Publique-se; 

Edif'icio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 03 de novembro de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSIU 
Prefeito Municipal 

' PORTARIA NO 20712015 

DATA: 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

À servidora JUSELEI DA SILVA (matr. 
n° 936), portadora da Carteira de Traba-
lho a° 3393485/0010-PR e RG. 3.647.948/ 
SC, admitida em 03/03/2006, exercendo o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, em 
conformidade com a Lei Complementar n° 
001/2006, art. 94, seção VIII, Licença Es- 

iaI à Título de Prêmio, período aquisiti-
vo 2006/2011, tendo em vista requerimen-
to protocolado sob n° 1955115, no período 
de 03/ 11/2015 a 02/1212015. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 03 de novembro de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKJ 
Prefeito Municipal 

PORTARIA No 208/2015 

DATA: 03 DE NOVEMBRO DE 2015 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

À servidora EUGÊNIA DELONZEK DE 
MATTOS (matr. n° 927), portadora da 
Carteira de Trabalho n° 14.7914/00056-
PR e RG 7.391.619-4/PR, admitida em 
03/03/2008, exercendo o cargo de Téc-
nico em Enfermagem, em conformidade 
com a Lei Complementar n° 001/2006, art. 
94, seção VIII, Licença Especial à Título 
de Prêmio, período aquisitivo 2008/2013, 
tendo em vista requerimento protocolado 
sob n° 1860/15, no período de 11/11/2015 
a 10/12/2015. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 03 de novembro de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°  209/2015 

DATA: 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

À servidora ROSA MARGARETE JAK 
FUDAL (matr. n° 1109), portadora da 
Carteira de Trabalho n° 6920466/0010- 
PR e RG. 8.561411-8/PR, admitida em 
03/08/2009, exercendo o cargo de Auxi-
liar de Serviços Gerais, em conformidade 
com a Lei Complementar n° 00 1/2006, art. 
94, seção VIII, Licença Especial à Título 
de Prêmio, período aquisitivo 2009/2014, 
tendo em vista requerimento protocolado 
sob n°2032/15, no período de 16/11/2015 
a 15/12/2015. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cnn 
Machado/Pr, em 03 de novembro de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°210/2015 

DATA: 03 DE NOVEMBRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

Ao servidor MARCOS MARCZAL (matr. 
n° 480), portador da Carteira de Trabalho 
n° 13396/00033-PR e RO. 6.244.161-5/ 
PR, admitido em 09/09/1996, exercendo o 
cargo de Motorista - Veículos Pesados, em 
conformidade com a Lei Complementar n° 
001/2006, art. 94, seção VIII, Licença Es-
pecial à Título de Prêmio, período aquisiti-
vo até 2006, tendo em vista requerimento 
protocolado sob n° 2011/15, no período de 
05/11/2015 a 02102/2016. 

Registre-se e Publique-se; 	000082  
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 03 de novembro de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
DE EDITAL 

PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 09712015 

O Pregoeiro Municipal através do Departa-
mento de Compras e Licitações resolve, em 
virtude de alteração no conteúdo do Termo 
de Referência do Edital, cujo qual interfere 
diretamente na elaboração das propostas, 
prorroga-se a data de abertura do processo 
de compra 246/2015: 

1. Fica alterado descritivo do Lote/Item 1 
do Termo de Referência: 

Onde se lê: "Tração Traseira" 

Leia-se: "Tração Traseira ou Dianteira" 

Em virtude das alterações, a data do cer-
tame fica adiada para dia 18/11/2015 as 
14:00h (quatorze) horas. 

Permanecem inalteradas todas as demais 
condições constantes no edital originário. 

Cruz Machado, 29 de Outubro de 2015. 

Elton Rick Hollen 
Pregoeiro 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PROCESSO DE 
DISPENSA 10312015 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 26612015 

CONCEDER 	 CONCEDER 



Waiking Dead nas Cidades Irmãs 
De zumbis a bruxas, tudo vale para a primeira Caminhada dos Mortos 

marcada para hoje 

Para quem gosta de cenários de 

horror, estilo The Walking Dead, e 

curte um Halloween - no bom por-

tuguês Dia das Bruxas - pode ti-

rar as fantasias do armário e ca-

pricharna maquiagem, porqueho-

e, a partir das 19 horas, aconte-

ce a primeira Caminhada dos Mor-

tos das Cidades Irmãs. O pessoal 

vesti caráter - uma exigência 

da orgmiíização - vai se concen-

trar na Praça Coronel Amazonas 

e logo segue em caminhada pe-

la Avenida Manoel Ribas. A ideia 

é que uru carro de som também 

acompanhe a caminhada com 

música no ritmo de Ralloween. 

°Vai tocar muito Thriller°, brincou 

um dos organizadores do evento, 

Fábio Kravec. 

A ideia surgiu há pouco tempo 

e toda a movimentação começou 

pela página União da Depressão 

no Facebook, administrada por 

Kravec. Conforme ele os even-

ESTADO DO PARAM PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.339.688f0001.09 
Avenida Vitória n°167 CEP 54620-000 

PREGÃO PRESENCIAL n °. 10112015 
PROCESSO n° . 25612015 

'/1150 DE ABERTURA 
..J DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, rus Comieaao Permanente 
de Licitaçáo, situada á Av. Vitória, 16711 °  andar. 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar 
propoalan ohiettoanda  Registro de Preço obje-
doando aquisição da male/aio padagógicca. da 
copa e cozInha e géneros alimanlidan para ma-
nutenção dos etaldedea de Casa Lar vinculada a 
Soceelaria de Aaniotdacia Social, em asas moem 
corlersia especifica~cosatartes do Ataca 1 
dente edital. 
loogem e presente licilação a Lei rodarei n - 
10320102, o Decreto Municipal 5°  i.0501o7, soo. 
nidiemiamente a Lei Podarei r°8.655S3, obsema- 

orne 120/ 
Aabsrto,n 

• Por Bruna Kobus 

tos que lembram a data na cida-

de, sempre são acontecimentos 

dispersos. A pessoal forma grupos 

de amigos e saem pedir doces pe-

las casas do seu bairro", comen-

tou. °A questão é: Por que não 

juntar todo o povo para fazer uma 

grande caminhada juntos? AI veio 

a ideia da primeira caminhada dos 

mortos", justificou Kravec. 

A expectativa da organização é 

que não chova. Está rolando uma 

discussão lá na página para saber 

se caso chover a Caminhada se-

rá cancelada ou não. Tudo vai de-

pender das repostas dos usuários 

da página - decisão que até o en-

cerramento desta edição não foi fi-

nalizada. 

E se o público se confirmar, cer-

ca de mil pessoas já confirmaram 

presença, Kravec aposta em uma 

segunda edição da caminhada. 

"Esperemos que o pessoal apro-

veite muito bem a noite com toda 

ESTADO DO PARAM PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.330.656/6001-09 
Avenida Vitória 5e167  CEP 64620000 

crocMadnedoPI. 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 
PROCESSO DE PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 09712015 
O Pregoeiro Municipal através do Departamento 
de Cotnpreo e Licitações resolve, em viulude de 
atereção no conteúdo do Terror de Referência 
do Edital, caio  que1 Interfere diretomesis na ela-
,mação das propensas, prorroga-se e data de 
abertura do p100enao de compra 2452015: 
1. Fica alterado descnttivo do Lotefilem 1 do Ter-
isso de Referência: 
Ceda no 6: °Traçao Trmaoim'. 
Leie.ae: Treção Traseira os Diasteire 
Em virtude das alterações, a data *consume fina 
odiada para dia 16/11/2015 as 14:00h (quatorze) 
haras. 
Pesnnasecem isalteradaa todas ao domam cordi-
toda oonnnenioo ar editei originário. 
caso Machado. 29 do cutobrode 2015. 

Elton Rito 01011ev 
Pregoeiro 

a magia que o dia horripilante do 

ano tem a oferecer." 

No entanto a organização pede 

para que os modos vivos da ca-

minhada não transformem as ruas 

num cenário de honor. 00  °terror° 

não significa praticar violência, pro-
vocar brigas e sujar as ruas com 

bebidas e comidas que levarem á 
caminhada", dispara Kravec. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DEPORTO VITÓRIA 

cNPJ NY 75.556.055000-02 
RUA OSVALDO COMES DA SILVA, 717 

PORTO VlTÕRiA-PA4Á 

EXTRATO DE CONTRATO 
N°132/2015 

PREGÃO N°57/2015 
ITTANTE: MuNIcIPIo DE PORTO Vi- 

~TACO: EXTINTORES cABRA. LTDA 

ETC: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARJk  
1VIÇO DE RECARGA DE EXTINTORES, 
jisiçÃo DE EXTINTORES E PLACAS DE 
AtuAÇÃO CONFORME VISTORIA DO 

pedir da data de ooainabura do lesma 

.çÃo DE MULTA Compete á Centratan-

Comarca de udOs da Vitória, Eotado do 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

entrega de em CD vazia, de oagasda a envia 
feira, no horário do 14:00 às 17:00 heras ao pelo 
endureço eletrônico tnitp'ihvww.prmvom.pcçav.brt. 
E nrreooário qas, ao fazer, dowrstoad do Edital, 
nojo informado à comimúo Pemrranorte de Lici-
laçúo, via e-isso - lidiação@pmcsn.prgov.br  - 0v 
via riso - (42)3554-1222, a retirada do mesma, 
para que possam ser corruvicedas ponolvois ei. 
tereçoea que se fizerem receará/es. AcPL neo 
se responeeblicere pela folia de ivllormeçaen 
rebotes ao procedimento úqoelaa inleraoaadoo 
Que não confirmnrerem, pelos meios eopoatoo, e 
retirada do Edital. Qaaiaquer duvidas contatar 
pelra telafovea (42) 3554-1222 ramal 244. 
Cruz Machado. 20 de Outubro de 2015, 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

-  W1 . 'Jorna' O Comércio 	. 	1! 	 t. 

Geral 1 
DIA DAS BRUXAS 

Halloween é lembrado em estilo OPIORTUINIDADE 
Vende-se casa no Bairro São Gabreet. em União da Vljorjê 
Área çonstruida 6$;'59ni 	 00 ou 8 3 Ttr'enõzl2:73'O ni' 

VaLor. R$ 200 000,00 
Contato (42)9919-8333 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO - SC 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 00212015 
O Diretor de Aomosdaçoo o Rocai/ação, es usa de oeao atábuiçôsa, na Ibmsra do Lei Complementar 
o' 005/00, da código Tributário Municipal do Moricipio de PO40 Usina, e de acordo com o Fracasso 
Admirmnfrelvo n 0  17680015, SOLICITA o commnparecimenls dos oanbibeumstos eha'oo roledonadoa ao 
Departamento de TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, tocaficedo é Rue Padre Mchieia. r° 126, Centro - 
Porto Unes Sc, no horário das 12:00 horas às 16:00 horas, no prazo de 15 (quinze) dias, e cortar de 
3' publicação desta edital, poro clesfificar-ne de declego do conisbenle processo edmislatrativo edme 
citado. e ssoosmir as poshurea legais se assIm dsoejar, cem e devido IzssOcab'vo. 
NOME REFERENTE 
AdulsosMarochaá—MEI 2460 
Arrendo dos sentes nsia 
ksdrela Regisa Scheld - FI Jole 2579, 22452 
cnidee & Silveobe Lide 11230 
casado Doma e Zela Toodilo Duma 9254 
Cleosiceêpereddade Pauta 2370 
Daniel DlortAdecheeinl 11261 
Dará Emueso 10260 
Dayane Zesy França—MEl 2359 
Diony Mic4iael Leadoro 2502 
Dirceo Fomento - Ma 2653 
Eliar celoo Oluhncyszer 203,0775 
Cinto de Lime 2648 
Fegser Aimeida da Silva 2553 
Herdeiroo de Motiriso Esoldes da Silve 11547 
Herdeicua do Iva Rodete 7041 
Herdeiros da Marrrsi Marinho de Meio 1788 
lvarrNunea 6678 
Jooelipperer Neno 4785 
Jaio Corar Gar3lch Janior 5656 
Karnle Breuns ds Somara - MEl 2464 
Reli Marinho - MEl 2378 
Leodimmr Luto Wolatvi 937 
Leonardo Castro de olveirs 1226 
Maria Criotirie Saraiva 10221 
Maria Maria Mabiato Nogueira 7023 
Mede Oliva D. Nobroge P.M. 03409 
Morllsoe Cordeiro Vogel - EI - Me 2406 
MarloNunnn 4136 
Mafnilds Herdo 6db 4534 
Micamsl doo MIOS  Ferreiro - MEl 2479 
N. Bordin Ribeiro da Silva -ME 2112 
Netaira Torezinhe Pobir Marelgo 7219 
Neioon Llpinshl 12117 
Dbto'lTnlae LIda 22077,11006 
Poeta Mostioeo Correr - Me 23023,20022 
Pdacile eaenberg 5023 
Revendedora e Locadora de Vetustas Iquaçu LIda 2531 
Ricardo Varsin de Uma - Ma 2668 
Roea doa Untos Oliveira - Me 11795 
RoaoApamcide Ribeiro 10151 
Rosa Marte Cerpoetra 11939 
Carolo Demo/e 4207 
Silmnre Micinet'aotTemn e Cia Lide 2503 
Solange Marota Ramos & Cia Lida 2176 
Tatiens Formadas Loto Portes 0140 
vemdlrlçebieh e Cubo 6680 
Wúloino Pinta Silveira 6423 
vandedei Jato doAnaral 2091 
Wladletas Niedztsia 0748 
Podo Udos, 30 ds oatabro do 2015. 



AC. Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	
000084 

Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atibuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162113, 
Resolve; 

DESIGNAR;  

• 
1

Art. 1° - Para atuar Como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no 
	

do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 
Elton Rick Holien - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 

o em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
dos trabalhos e a tornada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 

pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 

Art. 20  - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
os servidores; 

• 	 Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Sedlaczek; Harlei R. E. da Silva; Mônica T. Variei; Kelli F. R. Nadolny; Kelli C. P. 
(C Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
5. 

</ &iison is/warken 
fefeito Munl€ipal em Exercício 
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Razão Social: Famma Comercio de Veículos Ltda. 

CNPJ: 79.571.519/000140 
Endereço: Rua Clotario Portugal, 674 - Centro - União da Vitória 

Telefone: 042 3522-5533 —email: anapaulafammaveiculos.com.br  
Representante legal: Walmor Sigwalt Lotoski 

PREGÃO PRESENCIAL N9 09712015 

PROCESSO N2 24612015 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Famma Comercio de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ sob n2 

79.571.51910001-80, sediada na Rua Clotário Portugal, 674, cidade de União da Vitória, 

estado Paraná, telefone (42) 3522-5533, e e-mail para contato 

anapaula@fammaveiculos.com.br , neste ato representada pelo Sr. Walmor Sigwalt Lotoski, 

portador da cédula de identidade n 2  3.68096-7, residente e domiciliado na Rua Dr. Cruz 

Machado, 745 centro de União da Vitória, inscrito no CPF sob n 9  029.838.589-95, detentor de 

ambos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins 

licitatórios, confere-os à Edgar Lechenieski portador da cédula de identidade n2 2.403.311 e 

inscrito no CPF sob n2 861.476.929-68 com o fim especifico de representar a outorgante 

perante a Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial 097/2015 podendo assim retirar 

editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e 

ainda assinar atas, contrato de fornecimento de matérias ou prestação de serviços, firmar 

compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 

cumprimento do presente mandato. 

União da Vitória, 16 de novembro de 2015. 

Walmor tgwalt Lotoski 	 Edgar Lechenieski 

CPF 029.838.589-95 	 CPF 861.476.929-68 

Representante Legal 	 Consultor de Vendas 

ÍN 



Razão Social: Famma Comercio de Veiculos Ltda. 
CNPJ: 79.571.519/0001-80 

Endereço: Rua Clotario Portugal, 674— Centro - União da Vitória 
Telefone: 042 3522-5533 - email: anapaulafammaveiculos.com.br  

Representante legal: Walmor Sigwalt Lotoski 

[sJtJsIs1:J 

PREGÃO PRESENCIAL N2  09712015 

PROCESSO N2 24612015 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa Famma Comercio de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ sob n 2  

79.571.519/0001-80, sediada na Rua Clotario Portugal, 674, cidade de União da Vitória, 

estado Paraná, telefone (42) 3522-5533, e e-mail para contato 

anapaula@fammaveiculos.com.br , neste ato representado pelo Sr. Walmor Sigwalt Lotoski, 

portador da cédula de identidade n2 3.68096-7 e inscrito no CPF sob n 2  029.838.589-95, 

declara sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no presente edital do Pregão Presencial n 2  097/2015, assim como tem pleno 

conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes no edital e seus 

anexos. 

União da Vitória, 16 de novembro de 2015. 

Walmor 	Lotoski 

CPF 029.838.589-95 

Representante Legal 



DE VEICULOS LTDA. 	
000087 

a 

CNPJ/MF N° 79 571519/0001-80 

WALMOR LOTOSKI, brasileiro, maior, casado pelo regime de comunhão de 
bens, economista, nascido no Município de Bituruna, Estado do Paraná, em data de 
05121947, portador da Cédula de Identidade n° 1.813.319-9, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o n° 108.951.919-20, residente 
e domiciliado no Município de União da Vitória, Estado do Paraná, sito á Rua Cruz 
Machado, 721, Centro, CEP 84600-000, e WALMOR SICWALT LOTOSKI, brasileiro, 
maior, solteiro, engenheiro civil, nascido no Município de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, em data de 30.06.1980, portador da Cédula de Identidade n ° I0/C-3 680 967, 
expedida pelo Instituto de Identificação do Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF 
sob o n 0  029 838 5 89-95, residente e domiciliado no Município de União da Vitória, 
Estado do Paraná, sito à Rua Cruz Machado, 721, Centro, CEP 84600-000, únicos Sócios 
da Sociedade Empresária Limitada "FAMMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA.", 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida no Município de União da Vitória, Estado 
do Paraná, sito à Rua Clotário Portugal, 674, Centro, CEP 84600-000. inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°79571 519/000 1 -80,  registrada na MM Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob o a o41201743004  em data de 03.09.1986, 1" (primeira) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 401.495 em data de 24.05.1988, 2" (segunda) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 428.791 em data de 01.06.1989, 3" (terceira) Alteração Contratual 
registrada sob o no 454.067 em data de 05.04.1990, 48  (quarta) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 486.019 em data de 29.04.1991, 5" (quinta) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 532.842 em data de 05.11.1992,6" (sexta) Alteração Contraival 
registrada sob o n° 558.289 em data de 28.09.1993, 7" (sétima) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 578.518 em data de 31.05.1994, 8" (oitava) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 95/0153346 em data de 16.02I995, 93  (nona) Alteração Contratual 
registrada sob o n°96/039033-2 em data de 20.03.1996, io" (décima) Alteração Contratual 
registrada sob o n°98/292718-5 em data de 16.11.1998, 11° (décima-primeira) Alteração 
Contratual registrada sob o no 98/328235-8 em data de 08.01.1999, 12" (décima-segunda) 
Alteração Contratual registrada sob o ri' 99/023116-O em data de 10.02.1999, 13" (décima-
terceira) Alteração Contratual registrada sob o n° 99/251549-1 em data de 27.12. 1999, 14" 
(dáciTa-quarta) Alteração Contratual registrada sob o n° 20042020506 em data de 
04.06.2004, 15" (décima-quinta) Alteração Contratual registrada sob o no 20044603193 em 
iata de 23.12.2004, 16" (décima-sexta) Alteração Contratual registrada sob o n° 
0060599l03 em data de 20.02.2006, 17" (décima-sétima) Alteração Contratual registrada 

sob o n° 20061094943 em data de 05.04.2006, 18" (décima-oitava) Alteração Contratual 
ttgistrada sob o n° 2006352338-8 em data de 20.09.2006, 19" (décima nona) Alteração 
Contratual registrada sob o n ° 20073671819 em data de 17.08.2007, e 20 (vigésima) 
Alteração Contratual registrada sob o n° 20090426860 em data de 28.01.2009, e 
21(Vigésirna Primeira) Alteração Contratual registrada sob o n° 20113151012 em 
07.06.2011, resolvem de comum acordo, alterar o seu Contrato Social e Posteriores 
Alterações, corno segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Neste ato , os sócios resolvem encerrar as atividades da filial 
ho município de Prudentópolis, Estado do Paraná, sito á Rua Osório 
Guimarães,1234,Centro.CEP 84.400-970, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob NIRE n°41.9.0121559-1 em 07/06/2011 ,Protocolo 11/315101-2 e CNPJ 
ih°79.571.519/0005-03. 

1c 



CNPJ/MF N° 79 571519/0001-80 
FIs.02 

CLÁUSULA SEGUNDA - À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato 
Social, com a seguinte redação: 

FAMMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. 
CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N° 79 57151910001-80 

WALMOR LOTOSKI, brasileiro, maior, casado pelo regime de comunhão de 
bens, economista, nascido no Município de Bituruna, Estado do Paraná, em data de 
05.12.1947, portador da Cédula de Identidade a 0  1.813.319-9, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o no 108.951.919-20, residente 

• e domiciliado no Município de União da Vitória, Estado do Paraná, sito à Rua Cruz 
• Machado, 721, Centro, CEP 84600-000, e WALMOR SIGWALT LOTOSM, brasileiro, 
maior, solteiro, engenheiro civil, nascido no Município de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, em data de 30.06.1980, portador da Cédula de Identidade n ° 10/C-3 680 967, 

expedida pele, 	de Identificação do Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF 
• sob o n ° 029 838 589-95, residente e domiciliado no Município de União da Vitória, 
Estado do Paraná, sito à Rua Cruz Machado, 721, Centro, CEP 84600-000, únicos Sócios 
da Sociedade Empresária Limitada "FAMMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA.", 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida no Município de União da Vitória, Estado 
do Paraná, sito à Rua Clotário Portugal, 674, Centro, CEP 84600-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n ° 79 571519/0001-80, registrada na MM Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob o n 04120174300_4 em data de 03.09.1986, ia (primeira) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 401.495 	em data de 24.05.1988, 2 	(segunda) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 428.791 em data de 01.06.1989, ? (terceira) Alteração Contratual 
registrada sob o a° 454.067 em data de 05.04.1990, 4' (quarta) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 486.019 em data de 29.04.1991, ? (quinta) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 532.842 em data de 05.11.1992,6" (sexta) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 558.289 em data de 28.09.1993, 7" (sétima) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 578.518 em data de 31.05.1994, 8" (oitava) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 95/0153346 em data de 16.02.1995, 9" (nona) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 96/039033-2 em data de 20.03.1996, 10" (décima) Alteração Contratual 
registrada sob o n° 98/292718-5 em data de 16.11.1998, ii" (décima-primeira) Alteração 
Contratual registrada sob o n°98/328235-8 em data de 08.01.1999, 12" (décima-segunda) 
Alteração Contratual registrada sob o n° 99/023116-0 em data de 10.02.1999, 13" (décima- 
terceira) Alteração Contratual registrada sob o n°99/251549-1 em data de 27.12.1999, 14" 
(décima-quarta) Alteração Contratual registrada sob o n° 20042020506 em data de 
04.06.2004, 15" (décima-quinta) Alteração Contratual registrada sob o n° 20044603 193 em 
data 	de 	23.12.2004, 	16" 	(décima-sexta) 	Alteração • Contratual 	registrada 	sob 	o 
n°20060599103 	em 	data 	de 	20.02.2006,17" 	(décima-sétima) 	Alteração 	Contratual 
registrada sob o n°20061094943 em data de 05.04.2006, 18" 	(décima-oitava) 	Alteração 
Contratual registrada sob o a° 2006352338-8 	em data de 20.09.2006, 19" (décima nona) 
Alteração Contratual registrada sob o n ° 20073671819 em data de 17.08.2007, e 20 
(vigésima) Alteração Contratual registrada sob o n°20090426860 em data de 28.01.2009, e 
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CNPJ/MF N° 79 57151910001-80 
Fls.03 

21(Vigésima Primeira) Alteração Contratual registrada sob o n 20113151012 em 
07.06.2011: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial de 
"FAMMA COMERCIO DE VEICULOS LTDA.", com sede no Município de União da 
Vitória, Estado do Paraná, sito à Rua Clotário Portugal, 674, Centro, CEP 84600-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem por Objeto Social o "Comércio a 
varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, inclusive sob consignação; Comércio 
a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados, inclusive sob consignação; 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Serviços de 

• manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; Serviços de lanternagem ou 
• funilaria e pintura de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de 

veículos automotores; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
e Exposição de veículos." 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade teve o início de suas atividades em data 
de 01.10.1986, e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 1.190.000,00 (hum milhão e 
cento e noventa mil reais), dividido em 1.190.000 (hum milhão e cento e noventa mil) 
cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada cota, assim distribuído entre os Sócios: 

SÓCIO 	 N° DE COTAS 	VALOR PARTICIPAÇÃO (% 
WALMOR LOTOSKI 	 595.000 	R$ 595.000,00 	50,00 
WALMOR SIGWALT LOTOSKI 595.000 	R$ 595.000,00 	50,00 

	

1.190.000 	R$ 1.190.00,00 	100,00 

CLÁUSULA QUINTA - A Sociedade possui uma Filial no Município de Irati, 
Estado do Paraná, sito à Rua Conselheiro Zacarias, 226, Centro, CEP 84500-000, inscrita 
sob o CNPJ/MF sob o n° 79.571.519/0002-60, registrada na MM. Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob n° 4190066335-2 em data de 27.12.1999. 

CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade possui uma Filial em União da Vitória, 
Estado do Paraná, sito á Rua Barão do Cerro Azul, 438, Centro, CEP 84.600-000, inscrita 
no CNPJ sob o n° 79.571.519/0004-22, registrada na MM. Junta Comercial do Estado do 
Pararia, sob n°41901215582 em data deo7.06.2011. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas, 
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento dos sócios 

• remanescentes, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, e formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. •/ 7 


